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PREFEITURA DE DOURADINA
ESIADO DE MAÍO GROSSO DO SUI.

EDITAL DE LICITAçAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1212026

PREGÃO PRESENCIAL NO 2012026
LEl',14.13312021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA A PARTICIPACÂO DE ME/EPP E EQUIPARADAS

PREÂMBULO
PROCESSO NO 20t2026
INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DATA E
HORARIO DA
SESSÃO

DATA: 2í de maio de2026
HORA: 08:00 hs (HORARIO DE MATO GROSSO DO SUL)

OBJETO Registro de preços objetivando futura e eventual Contrataçáo de
empresa especializada na confecçáo, instalação e reforma de
toldos de estacionamento, em conformidade com as descrições
elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo I - Termo de
Referência / Anexo ll - Proposta de Preços).

CRITERIO DE
JULGAMENTO

( ) MENOR PREÇO POR ITEM
( x ) MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE
DISPUTA

FECHADO/ABERTO

LOCAL SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA,
LOCALIZADO NA RUA DOMINGOS DA SILVA, í250 EM

DOURADINA-MS
PREGOEIRO TAMIRES GON ALVES PAZ CORDEIRO
AMPARO
LEGAL

REGIDA PELA LEI FEDERAL 14.13312021
LEGISLAÇÓES PERTINENTES

E DEMAIS

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço
https://www dou radina. ms.qov. br/ a partir da data de sua publicação;
lnformações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão de Contratação. E-mail:
licitacao@dourad ina. ms. gov. br



PREIÊITURA DÊ DOURADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

EDITAL DE LICITAçAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2012026

PREGÃO PRESENCIAL NO 1212026
L8114.133t2021

LtctrAcÃo ExcLUSrvA A PARTtc rpacÃo DE ME/EPP E EQUIPAR^ADAS

O Municipio de DOURADINA, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no
CNPJ/MFsob o n.o 15.479.75110001-00, faz saber aos interessados que fará realizar, no
dia 't9 de maio de 2026, às _08:00 hs (HORARIO DE MATO GROSSO DO SUL), licitação
na modalidade de PREGAO PRESENCIAL N.' 1212026 para Registro de preços
objetivando futura e eventual Contratação de empresa especializada na confecção,
instalação e reforma de toldos de estacionamento, tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

DATA: 21 DE MAIO D82026
HORA: 08:00 hs (HOR.ARIO DE MATO GROSSO DO SUL)
Local: Sala de LicÍtações da Prefeitura Municipal

1. DOOBJETO

'1.1. A presente licitação tem como objeto, Registro de preços objetivando futura e
eventual Contratação de empresa especializada na confecçáo, instalação e reforma de
toldos de estacionamento, em conformidade com as descriçÕes elencadas nos Anexos
integrantes deste edital (Anexo I - Termo de Referência / Anexo ll - Proposta de Preços).

2. DAS DTSPOS|ÇÕES PRELTMINARES:

2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será
regida pela Lei Federal n.o 14.13312021 e demais legislaçÕes pertinentes ao objeto.

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesÕes (nos casos em que o edital permitir) são as que constam do edital e na minuta
de Ata de Registro de Preços.

2.3. O pregoeiro e equipe que conduzirá esse certame foi nomeada pela portaria n.o

5412025 de 09 de janeiro de 2025

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL:

A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação
pública, procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXl, da
Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei Federal no.14.133121 .

Dentre as modalidades de licitação, entendemos que ao caso em comento, a mais
indicada é o pregão.

Nos termos da Lei Federal no 14.133121 , em seu artigo í 7, § 20 da citada Lei, prevê que:
"As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida
a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessáo públrca ser
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo".

O Pregão é uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a
agilidade nas contrataçôes públicas. Propicia, conforme concreta redução das rotinas de
compra e bons resultados no que tange à economicidade.
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l- O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que
atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim
como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e
facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitaçáo e execução
da proposta.
ll - A opção pela modalidade presencial, não produz alteração no resultado final do
certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do agente
de contraçáo com os licitantes.
lll - Possibilidade de realização de diligências com intuito de esclarecer ou complementar
o procedimento licitatório durante a sessáo pública;
lV - Verificação imediata das condições de habilitação da empresa, de execução da
proposta, de manifestaçÕes recursais, gerando celeridade aos procedimentos,

A opÇáo pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo I 76, inciso ll,

da lei Federal n" 1413312021 e se justiÍica pela necessidade da contratação dos serviços
pela municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a
manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme
as especificaçÕes do Temo de Referência.

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão
presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo
à competitividade.

No mais, por se tratar de objeto comum, a própria lei determina que para tais casos, aplica-
se o pregão, tendo optado pela sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente,
é permitido pela legislação vigente, haja vista que a Lei predita apenas preferência pela
forma Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de
mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda
licitaçáo, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia,
permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos,
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública,
por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente
público e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração,
eis porque se justifica a inviabilidade da utillzação do pregáo na forma eletrônica, optando-
se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial.

Asessão pública será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no artigo 17

§ 20 da Lei Federal n' 14.13312021 .

ConÍorme a autorização legal, contida no art. 176, inciso ll, da Lei no 14.13312021 , que
preceitua que os municípios com ate 20.000 habitantes, possuem o prazo de seis anos
para realizar as licitações obrigatoriamente sob a forma eletrônica, o município de
Douradinas/MS, irá realizar o Pregáo na forma presencial.

Conforme o último levantamento populacional oficial, realizado pelo lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - lBGE1, o município de Douradina/MS conta com uma população
estimada de 5.578 (cinco mil, quinhentos e setenta e oito) habitantes, enquadrando-se,
portanto, na exceçáo trazida pelo an. 176, inciso ll, da Lei no 14.13312021 .

Repisa-se, que a opção pela forma presencÍal não produz alteração no resultado final do

q{@#
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t https://www. ibge. gov. brlcidades-e-estados/ms/douradina. html

Embora o Pregáo Eletrônico seja a modalidade de licitaçáo preferencial, entendemos que
no presente feito o que melhor se aplica é a modalidade presencial, por diversas razÕes,

dentre elas:
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certame, não acarretando qualquer prejuizo à competitividade

Para contratação do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatÍvel com o objeto da licitaçáo, bem como apresentar
os documentos que serão exigidos para fins de habilitação, inclusive técnica.

2-4. Os envelopes de proposta e documentação de habilitação deverâo ser entregues
no Setor deLicitaÇões, localizada na sede deste Município - Rua Domingos da Silva, 1250.

O recebimento do Credenciamento também será feito na própria sessáo de abertura.

2.5. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto a
Comissão de Contratação deste Município, durante o pruzo de divulgaçâo da Licitação ate
o recebimento dos envelopes.

2.6. Para agilidade no lançamento da proposta de preços da licitante pelo Pregoeiro, a
Licitante deverá preencher sua proposta em arquivo que será disponibilizado na página
oficial do Município de Douradina-MS, com acesso pelo link: Prefeitura Municipal de
Douradina, e apresentá-la no dia do certame.

2.8. A obtenção de benefÍcios previstos dos artig os 42 a 49 Lei Complementar n. o

123t2006 fica limitada às microem resas as êm resas de e uen
equiparadas, que, no anocalendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

3. LOCAL E DATA

3.1. A licitação será realizada no dia 21 de maio de 2026, às 08:00 hs (HORARIO DE

Por todo exposto, justifica-se. a realizacão de Pregáo Presencial.

2.7. As empresas interessadas em participar do certame poderâo, obter o Edital pelo
site:https://www.douradina.ms.qov.bri, dúvidas poderâo ser informadas através do e-mail:
licitacao@douradina.ms.gov.br, os dados básicos de cadastramento (Razáo Social,
Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pré
agendamento não é de caráter obrigatório, visa apenas criar condiçÕes para que a
Comissão possa enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou observações
pertinentes ao processo licitatório, caso seja necessário.

2.9. Para os fins do disoosto deste Edital, considera-se como "equiparadas": o aqricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEl, conforme
determinam o art. 3o-A e art. "lB-E da Lei Complementar no 123, de 2006, bem como as
sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 34 da Lei n.o 1 1.488, de 2007.

2.í0. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO r - TERMO DE REFERÊNC|A - ESPEC|F|CAÇóES DO OBJETOANEXO [ -
PROPOSTA
ANEXO ilr- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DO EDTTAL
ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
nos termos da LC 123106
ANEXO V - DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VII- MINUTA DO CONTRATO
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MATO GROSSO DO SUL). no endereço Rua Domingos da Silva,í250 - Centro - Prédio
da Prefeitura. Sala de Licitações.

3.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sêssão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

4. DAS COND|ÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com
objeto social pertinênte e compatível com o certame, e que atenderem às exigências
deste edital e seus Anexos.

4.2. Não será permitida a participaçáo de empresas de forma consorciada,
considerando a natureza comum do objeto, visto que no mercado encontram-se várias
empresas aptas a fornecedor o objeto de forma isolada. Essa medida visa evitar a

formação de oligopólios ou monopólios, fomentar a competição saudável, promover a

transparência e responsabilizaçáo, além de reduzir potenciais conflitos de interesse.
Dessa forma, busca-se garantir uma licitaçáo
competitiva, eficiente e em conformidade com os princípios fundamentais da
Administração Pública.

4.3. As licitantes arcatáo com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentaçáo de suas propostas, sendo que o Município de DOURADINA-MS, não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo ou do
resultado do processo licitatório.

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos

termosdeste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.

4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em

órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente

LEGíVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação.

4.6. só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas,

apresentar reclamaçÕes ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o

pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio.

4.7. Não poderão disputar da presente licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente:
4.7.1. aulot do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ele
relacionados;
4.7.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo versar Sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
4.7.4. aquele que mantenha vínculo de naturcza técnica, comercial' econÔmica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
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njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do

edital de licitaçáo;
4.7.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6-404, de

15 de dezembro de 1 976, concorrendo entre si;

4.7.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho

inÍantil, por submissão de trabalhadores a condiçÔes análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.7.7. o impedimento de que trata o item 4.7.3. será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sançáo a ela áplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.
4.7.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e

a empresa a que se referern os itens 4.7.1 e 4.7.2 poderáo participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execuçáo da licitação ou de gestão do

contrato, desde que-sob supervisão exclúsiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.7.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econôm ico.
c.l.,lo. o disposto neste artigo não impede a licitaçáo ou a contrataçáo de obra ou serviço

que inclua como encargo ão contraiado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execuçáo.
4.7.11. os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderáo participar de

licitação quando:
q.Z.1i. a constituição e o funcionamento da cooperativa observ_arem as regras

estabelecidas na lágislaçáo aplicável, em especial a Lei no 5.764, de 16 de dezembro de

1971, a Lei n" 12.6ó0, O-e tg'Oe julho de 20;12, e a Lei Complementar no í30, de 17 de

abril de 2009;
4.7.13. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com

repartição de receitas e despesas entre os coo-perados;

+.i.ra. àuafquer cooperado, com igual qualifrcação, Íor capaz de executar o obieto

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

i.l.,ts. oobjeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei

no 12.6g0, âe 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social

da cooperativa, a seiem executados de forma complementar à sua atuação.

4.8. QUANTO A CONDTÇÃo DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE E EQUIPARADAS

4.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas' por ocasião da

participaçáo em certames licitatórios, deveráo apresentar toda a documentação exigida'

4.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

á.."grráOo o Va;o de 0S (cinco) dias úieis, cújo termo inicial corresponderá ao momento

g;qü; à proponente for declaraáo o vencedor áo certame, prorrogáveis p_or igual período,

a criiério àa Administraçáo Pública, para a regularizaçâo da documentaçáo'

4.8.3.Anão-regularizaçãodadocumentaçáonoprazoprevistonosubitemacimaimplicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sançÓes previstas em lei, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTOS - IMPUGNAÇ Ão Ao EDITAL
5.

5.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou
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razode até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,

a forma do art. 164 da Lei n.o 14.13312021 .
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5.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnaçáo será proferida pela

autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no pazo e observada a forma a que

alude o parágraÍo único do art. 164 da Lei n.o 14.13312021 .

5.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que

implique em modificações do ato convocatório do Pregáo, além das alteraçôes

decoirentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designaçáo de

nova data paraa realizaçáo do certame.

5.4. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, através do e-mail licitacao@douradina.ms gov.br.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. No local, data e horário indicado neste edital e na presença do(a) Pregoeiro(a), será

realizadoo credenciamento dos interessados mediante a apresentação dos seguintes

documentos, oS quais devem estar ordenamos, rubricados e preferencialmente

numerados e afixados por colchetes/bailarinas ou outro meio de afixação.

a) Declaração de Habilitação Prévia, conforme modelo do Anexo lll deste edital;

b) Cópia autenticada: do estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direiús e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, conforme a

situação da empresa, bem como, todas as suas alteraçÕes. Entretanto, caso a última

alteraçáo contratual seja consolidada, somente esta basta;

c) caso a pessoa credenciada pela empresa não seja o representante legal,.mas um

piocurador,' o mesmo deverá apresentar a procuração por instrumento público ou

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço,

ini"ipo;. recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame acompanhados do correspondente documento, que comprove os poderes do

mandante Para a outorga.

d) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para terem direito

aos beneficios da Lei Complementar no 12312006, aS mesmas deverão apresentar que a

àrpr".. licitante atende aos requisitos previstos na Lei Complementar no 12312006 '
conforme modelo no Anexo lV do edital, para efeito de gozo do tratamento diferenciado e

favorecido estabelecido em favor das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte

(EPP) ou equiparadas.

e) Certidão SimpliÍicada expedida pela Junta Comercial, emitida nos últimos 60 (sessenta)

dias da data da sessão.

f1 Cédula de ldentidade ou documento equivalente do representante legal da empresa;

7, DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A

PROPOSTA DE PREÇO (A) E DOCUMEúTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B)

7.1. os envelopes devem ser apresentados de forma fechada e indevassáveis, sendo

denominados como 'Envelope A' para a Proposta de Preços e 'Envelope B' para os
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srilrüffi i

li*e*f-f#*+X***f *'lt***tlt'1"""'il:Ti'i'vH'"":
i"".p-*=áoilio'de Pessoal'

7.7 . os documento:,",::?:':::JJ:"lli?,,1;ilft"li,)lilllillSlii;l§:'"8::TllX'::
terão,sempre que nec€

pregoeiro; 
'-:r:-^'Á nala eventual indisponibilidade dos meios

l?:',lf fii:idf{t1'ffiii'##3;l?*'iffi f;p"tr'""mr;:n:r:'it:ir:
Íorma exigida' a proponerrtÇ §srq vv -- 

- --^.'^- .,t

7.s r n existi nd o 
- 
q,-"Í: 

" 
t"*àll§Sf "..ij nff[f :i": o]"03il ff :iE:'# :"J3:' :?3:

exPedições/emissões
enveloPes'

8. DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREçOS"

i;l;,.I"" 5â:i"ff,5ii'§:':"1"'JJnT§':"H;i:il:.â':38x;::::': ^i'?§â1i 
;"'i:

ãI]'llT;o";"t na proposta os seguintes itens:

a)
b)
c)
d) í{*"t{tt*$:'rr:'Hitli,.:ç#1i";,':;"1';i"'}lllo*'o'*
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ospagementos se a Licitante se sagrar vencêdora do certame.
e) Prazo de entrega.

8.1.2. Avalidade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

datade abertura do envelope "proposta". Se a proposta não informar este prazo será esta

a validade considerada.

@

8.í.3. As propostas deverâo conter: item; unidade; quantidadê; descriçáo do
produto; preço unitário e total e marca dos produtos ofertados, vedada a indicação

âe mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o

julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação

ãJ solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e

esclarecimento, conforme ocaso.

8.1.4. O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos,

devendo o objeto cumprir Í'ielmente as especificações contidas no termo de referência,

obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam

integralmente todas as normas técnicas vigentes.

g.1.5. ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda

correntenacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula,discriminados por

item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as

despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos,taxas, encargos

enfim, todos oS custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora

licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia,se for o

caso.

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão

verificadosq uanto a erros, os quais serão corrigidos pelo pregoeiro da forma seguinte:

a.í.) Discrepância entre valor iotal grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o

quemais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários,

ã2.) grror de transcrição das quantidaàes previstas: o item será corrigido, mantendo-

se opreço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;

a3.)'Erà de multiplicaçãó do preço unitário pela quantidade correspondente: será

retificado, mantendo-ss o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;

,.a.iÉrro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-

se asoma.

b) o valor total da proposta será ajustado p_elo pregoeiro em conformidade com os

piocedimentos acima para correção de enos. O valor resultante constituirá o total da

proposta.

c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance

oL , 111"no, quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada

com cálculos exatos observando á quantidade de casas decimaisestabelecidas no item

7.1 .6.

c.í) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa esteja

apresentado preço.

8.1.6. A centésima parte do Real, denominada "centavos", será escrita sob a forma

decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.

8.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamenie cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos



pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem
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ônus adicionais.

g.3. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaraçáo de que sua proposta

comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentés na data de enúega das propostas, conforme disposto no parágrafo § ío art.63o

da Lei n.o 14.13312021.

8.4. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÓES mencionadas acima

ensejará na desclassificação do licitante.

8.5. O licitante poderá concorrer e a adjudicaçáo do objeto ocorrerá com-o consequência

da melhor proposia ofertada, pelo DOURADINA MENOR PREÇO POR LOTE, sendo que

a adjudicaçáo do objeto dependerá ainda que o ofertante da.melhor proposta atenda as

cond'içÕes previstas no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA'

8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta'

Seráo considerados como inclusos nos preços, náo sendo considerados pleitos de

acréscimos, aesse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus

adicionais.

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,

seja com relaçáo a preço, pagamento, prazo ou qualquer condiçáo que importe a

mádificaçáo dbs termos origináis. Serão corrigidas automaticamente pelo pregoeiro

quaisquer erros de soma e/óu multiplicação. Havendo divergência entre os valores,

prevalecerá o menor preçopor lote.

g.g. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

Nãoserão admitidas, posteriormente, alegaçôes ou enganos, erros ou distraçôes na

apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações

de reembolsos ou indenizaçÕes de qualquer natureza.

8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste

Edital.

8.10. se o Pregoeiro entender que o preço ofertado for considerado inexequível,

estabelecerá pra;o máximo de até tês (3) dias úteis para o licitante demonstrar- por meio

da apresentaçáo de planilhas ou documento que comprove a exequibilidade por preços

equivalentes ao lance ofertado.

8.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitaçáo, por parte do licitante'

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos'

8.í2. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro

9. DA SESSÃO DO PREGÃO

9.í. credenciados os representantes das licitantes presentes, não mais serão.admitidos

noro. propon"ntes, dando-se início ao recebimento dos envelopes "Proposta de Preços"

à .Doóumentos de Habilitação,,, devendo ambos serem rubricados pelos presentes

credenciados.
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10. DOS LANCÉS . MODO DE DISPUTA - FECHADO / ABERTO

í0.í. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública presencial, na data,
horário e local indicados neste Edital.

í0.2. Após a análise de propostas, aquelas que atenderam o edital irão para fase de
lances.

í0.3. O lance deverá ser ofertado por LOTE, conforme edital

í0.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras
estabelecidas no edital;

í0.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último ofertado.

10.6. o intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá Ser

de R$ 0,05 (cinco centavos).

10.7. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

í0.8. só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa fechado/aberto.

í0.9. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o

irregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

10.í0. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de

classificaçãõ inicíalmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociaçáo, for desclassificado em ruzáo de sua proposta permanecer acima do preço

má-ximo definido pela Administraçáo, ou por descumprimento de cláusulas do edital.

10.íí. O agente de contrataçáo solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de

24 (vinte Jquatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, podendo

este prazo ser prorrogado por decisâo do agente, auxiliado pela equipe de apoio'

11, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

1í.1. A classificação das propostas será por ordem crescente a partir da mais vantajosa'

sagrando-se vencedora desta fase a licitante que apresentar proposta em conformidade

coú este edital e ofertar o menor preÇo por lote para o produto/serviço licitado.

11.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor

oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

íí.3. Se eventualmente houver apresentação de apenas uma proposta, esta Será aceita

desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja compatível com o valor

estimado para a contratação.

í í.4. considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não

atender as exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente

inexequíveis.

Br@§§+ír,
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í1.5. Se o Pregoeiro entender que o preço ofertado for considerado inexequível,

estabelecerá prazo máximo de até três (3) dias úteis para o licitante demonstrar - por meio

da apresentação de planilhas ou documento que comprove a exequibilidade por preços

equivalentes ao lance ofertado.

,1,1.6. Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das

propostas até o momento, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno

iroÀe e Equiparadas, que assim optaram, pelo direito de preferência à contratação,

observadas as seguintes regras:
I í .6.1 . O Pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte e
Equiparadas dêtentora da melhor proposta dentre aquelas que estejam na situação de

empate, ou seja, cujos valores sejam iguais ou superiores alé 1Oo/o (dez por cento) em

relação ao valor apresentado pelo proponente vencedor, para que apresente novo lance,

infeiior ao melhor lance, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito

de preferência.
11.6.2. Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

1 1 .6.3. Sendo aceitável a nova oferta de preço, passa-se a fase seguinte.

íí.7. Constatada a MELHOR PROPOSTA DE PREÇO, o Pregoeiro poderá negociar

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, passando-se a abertura

do envelope n. 02.

't í.8. Serão desclassificadas as propostas que:

. contiverem vícios insanáveis;
o não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem, mesmo que após

negociação, acima do orçamento estimado para a contrataçáo;
o não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇáo;

. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

1í.9. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação

à proposta mais bem classificada.

íí.í0. A Administração poderá realizar diligências paÊ aÍeti a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

í't.í 1. Após aplicada as supracitadas regras de desempate previstas na LC 123106,

persistindo o empate, ou, caso náo seja licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas,
serão utilizados os critérios de desempate descritos no art. 60 da Lei Federal no 14.í 33,

de 2021, naquela ordem estabelecida.

í í.í2. Definido o resultado do julgamento, a Administraçáo poderá negociar condições
mais vantajosas com o primeiro colocado.

í'1.13. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação ínicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociaçáo, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo defi nido pela Administração.

12. DA FASE DE JULGAMENTO

í2.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
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certame, conforme previsto no aÍl. 14 da Lei no 14.13312021 ,legislação correlata e no item

4.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

í2.2. CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCU; Para a consulta de
licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https:/portal.tcu. .

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da em oresa licitante e
também de seu ócio maioritário , por força da vedaçáo de que trata o artigo 12 da Lei
n' 8.429, de '1992.

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar a tipificaçáo da penalidade, se
de ambito geral ou somente no órgão sancionador.

'12.5. Constatada a existência de sanção e o ambito de sua aplicabilidade, conforme o
caso, constará em ata, e o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

12.6. Encerrado a fase de julgamento, com a classificação da empresa classificada em
primeiro lugar, conforme critério de julgamento, prosseguirá com a fase de análise dos
documentos de habilitação.

13. DO ENVELOPE .,DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO"

13.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os
documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em
original ou publicação em órgáo da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia
simples, desde que devídamente LEGIVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar
ooriginal para comparação.

í3.2. REGULARIDADE JURíDICA

13.2.1. Os documentos de regularidade jurídica não precisaráo constar do Envelope 02 -
"Documentos de Habilitação", por já terem sido apresentados para o credenciamento
neste Pregão.

í3.3. REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a
regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;
. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidáo Negativa de Debitos,
ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente,
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da
Certidão de não contribuinte, que comprove a regularidade de debitos tributários
referentes ao lmposto sobre OperaçÕes relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte lnterestadual, lntermunicipal e de Comunicação -
ICMS,
r Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n' 8.036, de 11 de
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demato 1990. (https://consu lta-

í3.5. OUTROS DOCUMENTOS

a) Declaração Unificada, conforme modelo Anexo V do edital.

í3.6. Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos

pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.

13.7. Não seráo aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em

substituiçãoaos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

í 3.8. se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do

editalou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e desde que insanável

através de diligência nos termos do Art. 64 da Lei 14.13312021, o pregoeiro considerará a

Proponente inabilitada.

í3.9. os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a

inabilitação do proponenie, desde que inviável a verificação pela comissáo,

conformã dispuser em ata. As ceÉidões que não possuírem prazo de validade,

somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não

se aplicando aosdocumentos em que a validadê já esteja determinada neste Edital'

14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatórlo será encaminhado à autoridade superior, que

poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

ll - revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;

lll - proãeder à aÁulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;
lV - adjudicar o objeto e homologar a licitaçáo.

s 1" Aô pronunciai a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com viclos

úsanáveis, tornando Sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará

ensejo à apuraçáo de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa'

§ 2o ô motivo dãterminanie para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante

àe fato superveniente devidamente comprovado.

§ 3" Nor casos de anulaçáo e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestaçáo

dos interessados.

crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador. jsf)
. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho-TST, de acordo com a Lei N' 12.440, de 07 de julho de 201í.
(https ://cndt-certidao.tst. ius. br/in icio.faces).
. CND Municipal

13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei no

14.133, de 2021 , art.69, caput, inciso ll), em data não superior a 60 (sessenta) dias da

data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento (Estado ou

Município sede do licitante);
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15. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1S.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo

de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14.133,

de 2021.

15.2. o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação do licitánte mais bem classificado ou do fornecedor convocado,

desde que:
(a) a soiicitaçáo seja devidamente justificada e apresentada dentro do pÍazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração'

í5.3. serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

iicitante iencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

í5.4.opreçoregistrado,comaindicaçãodosfornecedores,serádivulgadonoPNCPe
disponibitizado durante a vigência da ata de registro de preços'

í5.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

"ónOiç0". 
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, .facultada 

a

realizàçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

í 5.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

.ánáiç0". estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os. licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

ptazo e nas condiçÔes propostas pelo primeiro classificado'

16. DA FORMAÇÂO DO CADASTRO DE RESERVA

í6.'l.Apósahomologaçãodalicitação,seráincluidonaata'naformadeanexo'o
registro:

i6.i.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário'

observada a classificaçáo na licitação; e

í6.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

í6.2.Serárespeitada,nascontratações,aordemdeclassificaçãodoslicitantesou
fornecedores registrados na ata.

16.3. A apresentação de novas propostas na .forma deste item náo prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado'

í6.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

.ãiài""Ul"tà.o, pr"ço igual ao do adludicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

16.5'Ahabilitaçãodoslicitantesquecomporãoocadastrodereservaseráefetuada
qr"nOo f,árrér necessiOadL àe conirataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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í6.5.í. quando o licitante vencedor não

t

assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçÕes estabelecidos no edital; ou
1S.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços
.16.6. úa hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual

ao do adjudicatário concordar com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas

condiçoes propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor

estimádo e a sua eventual atualização na Íorma prevista no edital, poderá:

í6.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário; ou
f S.e .2. .a;r,íi.rr e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes

remanesóentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçáo de

melhor condição.

17. DO RECURSO DA ADJUDICA O E DA HOMOLOGA AO

17.6. Os recursos deverão

licitacao@douradina.ms.gov.br'

17.1. Ainterposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitaçao de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitaçáo, observará o disposto no

art. 165 da Lei no 14.133,de2021 .

lT.2,oprazorecursa|ede3(três)diasúteis,contadosdadatadeintimaçãooude
lavÍatura da ata.

17.3'aintençãoderecorrerdeverásermanifestadaimediatamente,sobpenade
preclusáo;

17.4,opÊzoparaapresentaçáodasrazÔesrecursaisseráiniciadonadatadeintimaçáo
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

17.5. nahipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do arl .17.da 
Lei no

14.133, de 2021, o pr..o pàr^ apresentação das razões recursais será iniciado na data

de intimação da ata de julgamento.

17.7.orecursoserádirigidoàautoridadequetivereditadooatoouproferidoadecisáo
ãàorriaa, a qual poderá reionsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

;;;;;rá, encaminhar ieõui.o p"'" a autoridade superior' a qual deverá proferir sua

i"ã.aáiio prâzo de 1o (dez) dias úieis, contado do recêbimento dos autos'

17.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

17.9. o pÊzo paaapresentação de contrarrazões pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados O" oaià-i" intimaçao pessoal ou da divulgação da interposição do

ã"rÀà, ã.."gurada a vista imediata áos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

íT.lo.orecursoeopedidodereconsideraçãoterãoefeitosuspensivodoatoouda
decisão recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

17 .11. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de

17.12. osautos do processo permanêcerão com vista Íranqueada aos interessados in loco

ser encaminhados Pelo e-mail:
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ou ainda, será disponibilizado mediante solicitação por e-ma il as peças processuais que

for de interesse do licitante.

18. DA DIVULGAÇÃO OO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

ffiMtr
\§ryí,

í8.í. Oresultadofinal doPREGÃOserápublicadonoDiáridsiteoficial daPrefeitura,Portal

Nacional de ContrataçÓes Públicas (PNCP) e em Jornal Diário de Grande Circulação'

í9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

í9.í. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por

párt"o"i.i piopon"rt"(.), importará na decadência. do direito de recurso, competindo o

pregoeià'aãluOicar o objeto do certame à proponente vencedora;

1g.2'Existindorecurso(s)econstatadaaregularidadedosatospraticadoseapósa
àecisaodols) mesmo(s),'a autoridade 

"o.pet"nte 
deve praticar o ato de adjudicação do

objeto docertame à proponente vencedora;

19.3. compete à autoridade competente adjudicar e homologar o PREGÃO (Art. 71 da

Lei 14.13312021)',

20. DA FORMA DE EXECUÇÃO

20.í.ExecutaroobjetocontratadoobedecendoàsespecificaçÕesdiscriminadasno
iá-o oe Referênciá, de acordo com o cronograma disponibilizado pela Gerência

demandante;

2o.2.TodasaSdespesasinerentesdiretaouindiretamenteaofornecimentosdos
maúriais, tais como: fornecimento dos materiais, transporte de pessoal e materiais, as

despesascomencargossociaisetrabalhistas'impostos,licenças,emolumentosflscais
ã-",ltià" aã.p"sas, iÃclusive lucros, além de outros não citados, necessários ao perfeito

fornecimentocontratado,serádetotalresponsabilidadedacontratada;

2o.3.oobjetoemquestãodeverãoSerentreguesdeacordocomasespecificaçÕes
técnicas de cada item, com Íiel observância aos óritérios de qualidade, bem como dentro

do prazo estabelecido.

20.4. Não haverá quantidade mínima de entregas a serem realizados'

20.s. Os itens seráo solicitados de acordo com a necessidade da gerência demandante

e seráo pagos somente os quántitativos efetivamente realizados ao longo da vigência da

ata.

20.6. Todas aS despesas e custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento,será

ã" iàt"i r.""ponsablliáade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA;

20.7. Manter, durante toda a execuçáo da ata, em compatibilidade 99T "t 9q19,1?i1t 
p"t

ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na llcltaÇao'

2o,8.oMunicípiodeDoURADlNA-MSatravésdoDepartamentodeComprasadotaráo
seguinte critério de procedimento:

a) Emitirá Autorização de Fornecimento para aquisição dos. produtos e/ou. serviços

=âfi"itrãá., onde conitará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo

recebimento e data da emissão.
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) cóp ia da Autorização de Fornecimento será remetida ao Setor requisitante para

companha r o fornecimento dos produtos e/ou serviços dentro dos prazos contratados

) O Seto r requisitante emitirá a certificaçáo de aceite das encomendas solicitadas. Este

ceiteserá parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura

) Caso ocorram irregularidades no fornecimento, serão
roced imentos:

adotados os seguintes

1). Será emitido na ordem de compra o motivo da irregularidade apresentada pelo

21. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÂo onÇaMENTÁRIA

mediante apostilamento.

22, DA FORMA DE PAGAMENTO

22.4.
da lei

2í.1. considerando que para a presente contratação será aplicado o siqtema de

Reqistro de Precos e em atenção ao Art. 83 da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 'que
ãffi-" qu" "a eÍstência dã preços registrados implicará compromisso de

iornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a reaiização de licitiição específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente motivada", as compras correrão conforme disponibilidade de

créditos e planejamento de utilização dos recursos'

21.2. A dotaçáO relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após

ãprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes'

b

a
c
a
d
p

d
fornecedor.
d.2). caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência da Ata e/ou contrato, o

Município notificará o fornecedorlobre os fatos decorrentes e apontados pela Gerência

Requisitante.

20.9. sem prejuízo da plena responsabilidade do contratado, o fornecimento será

fiscalizado pelo fulunicípio, atraves de servidor designado para tal funçâo, a qualquer hora,

dentro dos padrÕes determinados pela Lei Federal n'. 14 133121 '

22.1. o pagamento será efetuado, sem atualização financeira,pelo ÀIunicípio,"de acordo

com as conãicionantes apresentadas no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA.

22.2. Deueáoestar incluídas, no preço dos materiais todas as despesas, sem quaisquer

ãnri p"r, a Administração, tais cômó frete, materiais, mão de obra, carga e descarga,

tributos, e quaisquer outros que incidam sobrê a avença'

22.3. o Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação

ãã éntr"g" dos materiais e os mesmos náo estiverem em P"I9it1t-:9*l?ões ou de

àcorao cãmas especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA' e as

especificaçÕes apresentadas na Autorização de Fornecimento'

Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma

22.5. A Nota Fiscal - emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do GNPJ

ãprãsentaOo para a Habilitaçao - éO será liberada quando a execuçáo dos serviços

contratados estiver em total conformidade com as especificaçÕes constantes do ANEXO

I - TERMO DE REFERÊNCIA.

22.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município

comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação'
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2.7. Na hipótese prevista no subite

sut

m 22.6, o pezo de pagamento será contado a partir

esua reapresentaçáo, devidamente regularizado

22.8. Deveráo ser pagos somente o objeto efetivamente entregues e aceitos pela

Íiscalização do MunicíPio.

23. DAS OBRIGAÇOES OES PARTES

23.1. são obrigações das PARTES àquelas expressas no ANEXO I -TERIMO DE

REFERÊNClA, anexo ao edital.

24. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇ oes oo MUNICíPlo

25. DO PRAZO DE EXECUÇAO

26. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

2

d

24.1. o Município deverá acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos serviços,. nos termos

do art. í 17 da Lài n.o 14.133, de i de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto,

queexercerá ampla e irrestrita fiscalização do oble-t9, a qualquer hora, determinando o que

iornecessário à regularização das faitas ou defeitos observados, inclusive quanto às

oúrigaçOes da CONiRATAôA constantes também do Termo de Referência;

24.2. ComPete ainda ao MunicíPio:

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s),

desde quenáo haja impedimento legal para o fato; 
-úi--- úotincar, íormal e tempes-tivamente a Detentora sobre as irregularidades

observadas nocumPrimento da Ata;

;i Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer debitos de sua responsabilidade;

ãi Aplicar as sançoes administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inad implemento;

"i-- Frã.t", à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos

serviços; ^r rr rrrE -

õ- 
-.'1á0", 

as demais obrigaçôes constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA.

25.í.osmateriaisserãosolicitadosconformeanecessidadedoMunicípio,e
ãpr"."Àúçà" oe requisiçáólsolicitação devidamente assinada, com identificação do

respectivo servidor comPetente.

25.2. Os materiais , objeto desta Licitação, deverão ser entregues em perfeita condição

ã" utiti.açao e normas ,í"""rit". no RuÉxo I - TERM9 DE REFERÊNCIA deste Edital;

25.3.Anãoexecuçãodoobjetoserámotivodeaplicaçãoda.spenalidadesprevistas
neste edital, bem como nas sançóes elencadas no lnstrumento convocatório do Pregáo'

e ainda conforme rege a Lei n.o 14.13312021'

26.í. o objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão

ã"irzrJo. na forma do inciso l, art. 140, da Lei n.o 14.133t202'1, observadasas demais

condiçÕesprevistasemprocedimentointernoparaorecebimentodosserviçosdo
contrato:

26.1.í. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização'

mediantetermo detalhado, quandà verificado o cumprimento das exigências de caráter



tecnico;
26.,1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintescondiçÔes:

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os

serviçosenvolvidos na execução;
b) Realização de todas as medições e/ou apropriaçÕes referentes a reduçÕes,

acréscimos emodificaçÕes;
.i n fiscalizaçáo ào Município realizará o levantamento de eventuais pendências

executivasa serem satisfeitas pela Contratada

26.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contraluais;

iel.+ ót.l rermo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão)

tavraao(s) ae acordo co, o constante no art. 140, inciso l, alínea "b", da Lei n.o 14 133,

de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dlas após o recebimento provisório, desde que

satisfeitas as seguintes condiçÕes:

a) Atendidas todas as reclamaçÔes do Município referentes a defeitos ou imperfeições

verificadas em quaisquer elementos dos serviços;

Oi 
- 

Sof r.iorâdas todas as reclamaçÕes porventura Íeitas, quanto à falta de pagamento

ãâ opããrio" ou de fornàcedores àe materiais, de encargos sociais e tributários

ããncáinentesa execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na

execuçáo dosserviços,

26.1.5. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte' quando estiver em

desacordo com o contrato.
zÀ.r.s. ó recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a

resf onsaOilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato' nos limites

estabelecidos pela lei ou pelo contrato'
;6J.t. O. prazos e os ,eiúã. iara a realização dos recebimentos provisório e definitivo

serão definidos em regulamento ou no contrato'

ãÀ.t.e. Satvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensalos,

ostesteseasdemaisp,o,""p"."aferiçãodaboaexecuçãodoobjetodocontratoexigidos
óái n-r". técnicas oficiais correrão por conta do contratado

PRETE|TURA OE DOURADINA
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27. DAS CONDIçÕES ESPECIAIS

Náo se aPlica.

28. DAS SAN ôes aDMINISTRATIVAS

28.í. Em caso de descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência' será

rn.ürrãJo fro."..o aaminiltrát,o para apu-ração. da responsabilidade' no qual a

contratada será imediatamànte notiflcada, preferêncialmente por meio eletrônico, para

õ;t;;tr, óãrása previa, iont"nao justificativa e documentaçáo probatória' se houver'

,ãu pã.i0" aplicaçáo 0"".ánçãur cabÍveis, garant,do o contraditório e a ampla defesa,

no pirro de 15 (quinze) dias corridos, contado da notificação'

parágrafo unico. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da

""iinãriáo, 
considerando_se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio

da mensagem eletrônica.

2g.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste

TermodeReferência,"no'"".o.deincorreçõesdemenorgravidade,assimanalisados
pelo Contratante, tais como:
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a) quando o contratado der causa à

su r.

inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
justificar imposição de penalidade mais grave;
-O; 

tatnas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis,

contados a partir do comunicado formal à empresa;
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela

fiscalizaçáo, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência'

28.3. Será aplicada MULTA:

a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item.e por dia

dâ atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de

atraso até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31o (trigésimo primeiro) dia de aplicação de

multa, a Adminisiração motivaáamente poderá a qualquer momento entender

caÍacleizada a inexecução total da contratação, passível de rescisão;

b) de S% (cinco por cenio) sobre o valor total da contratação, por ocorrêrcia, no caso de

"ir..o 
o, náo emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário

para pagamento;
ãiaà'f O"Z" (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material

ou prestaçâo do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo

e/ou qualitativo;
d)de15%(quinzeporcento)sobreovalortotaldacontrataÇão,nocasode
àL.àt"nUir"nio de cláusulas do Íermo de Referência não especificadas neste item;

é) a" ZOV, (vinte por cento) do valor total da contrataçáo, se a contratada recusar-se a

énti"g"1" o materiâl ou prestár o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo

ôoÀtátante, ou, se por falhas suceisivas ou por total descumprimento das condições

estabelecidas, levar o contratante ao cancelamento da contrataçáo, sendo cumulada com

as demais multas aplicadas anteriormente.

2S.3.l.oCoNTRATANTEpoderáefetuararetençãodovalordamultamoratória
pr"irÁi6", até o limite de 20ôÂ (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada'

28.3.'1.1.A retençáo perdurará ate a finalização do procedimento administrativo instaurado

pàra a apuraçao dasfalhas contratuais e o valor será restituído à contratada' em caso de

não aplicaçáo da penalidade de multa.
2g.1,i.2. iaso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as

providências previstas nos subitens 16.3.2 e 16 3'3 abaixo;

26.3.2. Aplicada a penalidade, a CoNTRATADA será notificada para recolhel.o valor da

Árú", ", wazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da

notiÍicação;

28.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:

ãi páa"r" ser compénsada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;

Oí báO"ra ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso náo houver créditos

ou'se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;

à) poderá ser encaminhada para inscriçáo em Dívida Ativa, após esgotados os meios

administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA'

28.3.4, caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da

multa, esta deve ser complementád a no p^zo de ate '10 (dez) dias úteis, contado da

notificaçáo do CONTRATANTE.

28.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções

previstas neste instrumento.
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28.3.6. Em caso de reincidência, a

o sut

multa poderá ser majorada até o dobro

28.3.7.Paradeterminar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada

nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão adminiskativa deÍinitiva de aplicaçáo

de penalidade perante o CONTRATANTE.

28.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o

Municipio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo

não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) der causa à inexecução total da contrataçáo;
;j ;;r"jã;" retardamento da execução ou dá entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

28.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o

contratado:

a) prestar declaraçáo falsa durante a execução da contratação;

Oi irauOar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

ãj 
"o*port"r_.e 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naÍureza; _-.^
ãi piriiãár'ãt"r"sivo previsto no art. 50 da Lei no 12'846,de 1o de agosto de 2013'

28.5.1. Tambem será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE' nas

f,,pãi""", frevistas no'item 16.d, quando justifiquem a imposição de penalidade mais

grave.
ãb.S). npfi""Oa a penatidade de DECLARAÇÃO Of tNtOOXEIDADE, o contratado estará

-pàJiOo de licitai ou contratar no âmbito áa Administração Pública Municipal' direta e

inàlár, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de- 6 (seis) ârost 
-.- - ^.

áa.s.s. À aplicaçao da penaliàade de DECLARAÇÃo DE INIDoNEIDADE e de

ããmpetência'exclúsiva da autoridade máxima do órgão Contratante.

28.6. A aplicação das sançóes prevista§ neste capítulo seráo apuradas nos termos do

;;;;;,*"ü ,aponsabirizãlào,'a ser corduzido por comissão composta de 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, q'uã'avatiara fatos e iircunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado pàà no prazo de 15 (quinze) dias úteis,.contado da data de

int-"iaã, 
"pr"sentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

23.6.l.Nahipotesededeferimentodepedidodeproduçáodenovasprovasoudejuntada
ãã í.r* julgadas inOispãnsáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

"p"i.ã"iã,'àrãgações 
tinãL no prazo de 1s (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçáo.
28.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

28.6.3.Aprescriçãoocorreráem5(cinco)anos,contadosdaciênciadainfraçáopela
Administraçáo, e será:

| - interrompida pela instauraçáo do processo de responsabilização a que se refere o caput

deste artigo;
ff l-.r"p"í." pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12 846, de 1o de

agosto de 2013;
tti_ ir.p"n.. por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

28'T.osatosprevistoscomoinfraçÕesadministrativasnestaLeiouemoutrasleisde
iúãçô* á 

"ontr"to. 
da Administração pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei no í2.846, de 10 de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, obsêrvados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

28.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

28.9. Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
ei a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.

28.10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos

fràvistos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

!aso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em tódos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

28.1í. As sanções de |MpED|MENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO

óÉ rurooruerôADE PARA LlclTAR oU CoNTRATAR admitem reabilitação' exigidos,

cum ulativamente:
I - reparaçáo integral do dano causado à Administração Pública;

ll - pagamento da multa;
lll -'trãnscurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicaçáo da penalidade' no caso

de declaração de inidoneidade;
Ú .cumprimento das condiçÕes de reabilitação deÍinidas. no ato punitivo;

V _ 

"natir" 
jurídica prévia, óom posicionamênto conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.
paiágrafo único. A sanção pefis infraçóes previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 16 5

"*igiia, 
como condiçáô de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaÇão ou

ap;rfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável'

28.12. Da aplicaçáo das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE

GoNTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

28.12.'l.O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,

se não a reconsiderar no piazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

Àotivaçao à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinie) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

28.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO Oe INIDONEIDADE caberá apenas

pedido de reconsideraçáo, qúe deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data da intimaçao, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento.

28.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
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28.15. As penalidades seráo registradas

- da municiPalidade.
no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

28.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste capítulo, a contratada sêrá

notificada para apresentãr defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimaçáo.

28.í7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Coniratante ao Contratado, além da perda desse

iãÉi, , oitur"nça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

28.17 .1, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

28.18. Os debitos do contratado para com a Administração contratante' resultantes de

mutta aoministrativa eiou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser

lompensados, total ou parcialmenie, com os creditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo Termo de Referência ou de outros contratos administrativos

queocontratadopossuacomomesmoórgãooracontratanteouavigenteaépoca.

29, DAS REVISÓES DE PREÇOS

29.,1. o valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do signatário

Detentor, somente para quãsela mantido o equilíbrio econômico-financeiro.

2g,2.opedidodeveráserenviadoaoGestordeContrato,atravésdoprotocologeraldo
Municípiono horário de expediente.

29.3.Asolicitaçãoderevisáodepreço(s)deveráserdevidamentejustificadae
acompanhada Oe Oocumentói CorproU"tôtios da sua necessidade, originais ou cópias

autenticadas.

2g.4,Paraasolicitaçáoderevisáodepreço(s),oSignatárioDetentorteráqueapresentar
püniln, àtr"ri.ada dá composiçao oe pieçós àó(t) póouto(t)' considerando todos os itens

ãonrtánt"i na proposta anterior apresentâda, quando da apresentaçáo da proposta.

29.5.Aanáliseparadeferimentototalouparcialouaindaindeferimentodarevisão
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para

ããiiÉàrria" peta Assessoria iuríaicã e pelo Gestor, em aproximadamente 10 (dez) dias

üt"i., 
"ãi,ir,io. 

a partir da entrega da documentação completa pelo contratado.

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3o.,t.Apresêntelicitaçãonãoimportanecessariamenteemcontratação,podendoo
úrni.ipio U" Douradina - MS revogá-la, no todo ou em parte' por razóes de interesse

punri.d derivado oe tato supãrvenie"nte comprovado,ou anulá-la por ilegalidade, de ofício

ã, poi broro"uçáo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação'

30'2.Asproponentesassumemtodososcustosdepreparaçáoeapresentaçãodesuas
;;;;tir.;; Município de Douradina - MS não será, em nenhum caso' responsável por

esses custos, independentem"nt" d" conduçáo ou do resultado do processo licitatório'

3o.3.Aproponenteéresponsávelpelafidelidadeelegitimidadedasinformaçóes
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prestadas e dos documentos aP resentados em qualquer Íase da licitação. A falsidade de

qualquer documento apresentad o ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará

imediata desclassificaçáo da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a

vencedora, a rescisáo do contrato ou do
sançÕes cabíveis.

pedido de compra, sem prejuízo das demais

30.4. contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento.

30.S. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitaçáo'

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

vedada a inúsão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

sessáo pública.

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

àeterminado pelo Pregoeiro' sob pena de

Osm arq Silva
, Administração e FinançasSecretário I\I u n icipal de Planejamen

30.7. As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas a favor da

ampliaçao da dispuia entre as proponentes, óesde que não comprometam o interesse da

Adminiôtração, a finalidade e a segurança da contratação'

30.8.Aparticipaçãodaproponentenestalicitaçãoimplicanoconhecimentoena
aceitação de todos os termos deste Edital e seus Anexos'

30.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o juizo da Comarca de ltaporã (MS)'

Douradina -MS,27 de abril de2026.



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(lnciso XXlll, aÉ. 6o da Lei Federal n' 14.133120211

1. DESCRTÇÃO DO OBJETO
í.í. ContrataÇão de empresa especializada na confecção, instalação e reforma de toldos de

estacionamento.

1.2 NATUREZA
Aplica-se a Modalidade prevista no Art. 60 - XLI PREGÃO pois o objeto pretendido se classiflca

na natureza:
( ) aquisição de bens
( x ) serviÇos comuns; com fornecimento de materiais.

O objeto possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado.

í.3 QUANTITATIVOS, DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES
A projeção da quantidade a ser adquirida foi calculada com base no desempenho das atividades

da secretaria que será beneficiada com a contratação:

Item Descrição
Confecção e instalação de toldo cortina com mola para recolhimento,
medindo aproximadamente 128,5 m', na Escola Municipal Joãozinho

Carapê Fernando
ConfecÇáo e instalaçáo de toldo em lona, medando aproximadamente
17,5 m x 3,60 m (63 m'), na Escola Municipal Joáozinho Carapé

Unidade
un

UN

un

un

UN

Quantidade
1

1

2

Fernan do
ConfecÇâo e instalação de toldo em lona, medindo apÍoximadamente un

30 m x 3,20 m (96 m'?), na Escola Municipal Mirena Amélia Batista

4 Reforma de toldo existente, com substituição da lona e pintura da

estrutura metálica, na Escola Municipal Mirena Amêlia Batista

5 Troca de tela de sombreamento medindo aproximadamente 80 m',

incluindo 4 hastes da cúpula em tubo metálico de 1% polegada

6 Troca dê tela de sombreamento medindo aproximadamente 60 m'z'

com fixação em cabo de aço, na Praça Ana Rosa da Silva

í.4. VIGENCTA
( X ) Registro de Preços
ô prazo dé vigência da ata de registro de preços será de í (um) ano e poderá ser pronogado, por

igual período,-desde que comprovado o preço vantâjoso. O contrato decorrente da ata de registro

dl preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

A minuta da Ata / Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contrataçáo.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de melhoria da infraestrutura dos espaços

destinados ao estacionamento nas unidades escolares da rede municipal de ensino e no

estacionamento da sede da Prefeitura Municipal de Douradina/Ms, localizado em área anexa à

Praça Ana Rosa da Silva, os quais atualmente não dispóem de cobertura adequada para proteÇão

contra íntempéries.

A ausêncra de estruturas de proteção, como toldos ou coberturas apropriadas, expõe veículos de

servidores, visitantes e usuários dos serviços públicos à incidência direta de sol, chuvas e dema,s

condições climáticas, ocasionando desconforto aos usuários, desgaste prematuro dos veículos e

prejuÍzos à adequada organização e utilizaçáo dos espaços destinados ao estacionamento.

No âmbito das unidades escolares, a instalação de estruturas de toldos contribuirâ para a melhoria

das condições de uso dos espaços destinados ao estacionamento de servidores e visitantes, bem

I

1

1

a
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como para a preservação dos veículos utilizados nas atividades institucionais, favorecendo a

organização e â funcionalidade dos ambientes escolares.

E{W#+aEda

Já no estacionamento da sede da Prefeitura Municipal, localizado em área anexa à Praça Ana

Rosa da Silva, a implantação e eventual reforma de toldos visa proporcionar melhores condiçóes

de uso do espaço público, ampliando o conforto e a proteÇão para servidores e cidadáos que se

deslocam ao local para acesso aos serviços administrativos oferecidos pela municipalidade.

sob a perspectiva do interesse público, a contratação busca solucionar a ausência de

infraestrutura adequada para cobertura dos estacionamentos, promovendo maior organizaÇão dos

espaços, melhoria das condições de trabalho dos servidores e maior comodidade aos usuários

dos serviços públicos.

A não realização da contratação manterá a atual situaçáo de exposição dos veículos às condiçóes

climáticas adversas, com impactos negativos relacionados ao desconforto dos usuários, à

deterioraçáo dos veículos e à limitação da adequada utilização dos espaços de estacionamento.

Diante disso, a contratação será realizada por meio de procedimento lícitatório, na modâlidade

pregáo, considerando tratar-se de serviço comum, cujas especificaÇôes podem ser objetivemente

àefúiOas no Termo de Referência, possibilitândo a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administraçáo, em conformidade com os princípios da competitividade, economicidade e eficiência

previstos na Lei no 14j3312021.

Com a contrataçáo pretendida, espera-se proporcionar maior funcionalidade aos espaços

públicos, proteçãà contra intempéries, melhoria da infraestrutura das unidades administrativas e

escolares, alem de contribuir para a adequada prestação dos serviços públicos oferecidos pelo

Municipio.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM rODO:

A solução escolhida para atendimento da necessidade administrativa consiste na contratação de

"rpr"i, 
especializada para a confecção, fornecimento, instalação e reforma de estruturas de

toldos e substituição de ielas de sombieamento, a serem executadas em unidades escolares da

rede municipal e em espaços públicos do Município de Douradina/MS.

A solução contempla a execução completa dos serviços necessários para a adequada cobertura

de áreâs destinadãs ao estacionamento e sombreamento, incluindo o fornecimento de todos os

materiais, equipamentos, íerramentas, mão de obra especializada, estruturas metálicas, lonas,

telas de sombreamento, cabos de aço, suportes, hastes metálicas, sistemas de fixação e demais

componentes indispensáveis à correta instalação e funcionamento das estruturas.

Os serviços compreenderão, de forma integrada, as seguintes etapas: levantamento e conferência

das medidas nos locais de instalação, confecçáo das estruturas e dos materiais sob medida,

transporte até os locais indicados peta Administraçáo, instalação das estruturas de toldos e telas

de sombreamento, realização de a.Justes necessários, execução de eventuais serviços de pintura

e acabamento, bem como a reforma de estruturas já existentes mediante substituiçáo de lona e

recuperação da estrutura metálica.

A solução adotada considera que as estruturas deverão ser confeccionadas de acordo com as

dimensôes e características íísicas de cada local, garantindo adequada fixaçáo, resistência

estrutural e durabilidade dos materiais utilizados, de modo a suportar as condições climáticas

locais, especialmente exposição prolongada ao sol, chuvas e ventos.

No que se refere ao ciclo de vida do objeto, a contratação prevê a utilização de materieis com

características adequadas de resistência e durabilidade para uso externo, com estruturas

metálicas devidamênte tratadas e lonas ou telas de sombreamento apropriadas para proteção

contra intempéries e radiação solar. A adequada instalação e fixaçâo das estruturas contribuirá
para prolongar sua vida útil e reduzir a necessidade de manutençóes corretivas.
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A execução dos serviços deverá observar as normas técnicas aplicáveis, bem como as condições
adequadas de segurança durante a instalação das estruturas, sendo responsabilidade da
contratada garantir a correta montagem, estabilidade e segurança das estruturas instaladas.

Caso sejam identificados defeitos decorrentes da execução dos serviços ou falhas nos materiais
utilizados durante o período de garantia, a contratada deverá realizar os reparos ou substituiÇões
necessárias, sem custos adicionais para a Administração, assegurando o pleno funcionamento
das estruturas instaladas.

Com a implementação da solução proposta, espera-se proporcionar melhoria na infraestrutura das
unidades contempladas, ampliando a proteção contra intempéries nas áreas de estacionamento
e sombreamento, promovendo maior organização dos espaços públicos, conforto aos usuários e

maior durabilidade dos equipamentos e êstruturas instaladas.

r{@E§ryír

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
4.í. Sustentabilidade:
A presente contratação deverá observar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade

ambiental, considerando o ciclo de vida dos materiais empregados na execução do objeto, desde

a fabricação até a instalação e eventual descarte de resíduos decorrentes dos serviços.

Considerando que o objeto da contratação consiste na confecção, fornecimento e instalação de

estruturas de toldos e telas de sombreamento, os possíveis impactos ambientais relacionam-se
principalmente ao consumo de materiais metálicos, utilização de insumos industriais e à geraçáo

de resíduos durante o processo de instalação ou eventual substituiçáo de estruturas existentes.

Nesse sentido, a execuçáo dos serviços deverá observar boas práticas ambientais, especialmente

no que se refere ao correto manejo e destinação dos resÍduos gerados durante a execução do

objeto, evitando descarte inadequado de materiais metálicos, embalagens ou demais resíduos
provenientes da instalação das estruturas.

Além disso, recomenda-se que os materiais utilizados apresentem qualidade e durabilidade

adequadas, contribuindo para maior vida útil das estruturas instaladas e reduzindo a necessidade

de substituições frequentes, o que também representa benefício ambiental ao diminuir o consumo

de novos insumos.

Sempre que aplicável, a contratada deverá adotar as seguintes práticas:

. realizar a correta coleta e destinação dos resíduos gerados durante a execução dos serviÇos;

. evitar desperdício de materiais durante o processo de fabricação e instalação;

. priorizar, quando possível, o uso de materiais recicláveis ou que possuam maior durabilidade;

. manter o local de execução dos serviços limpo e organizado após a conclusão das atividades.

Destaca-se que tais exigências foram definidas de Íorma compatível com a realidade do mercado

fornecedor e com a capacidade de acompanhamento e Íiscalização por parte da Administração
Municipal, evitando a imposição de requisitos excessivamente restritivos que possam

comprometer â competitividade do certame.

4.2. lndicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso l, da Lei no 14.133, de 2021):

Na presente contrataÇão não haverá indicação de marcas, características ou modelos.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
Na presente contrataÇão não haverá necessidade de vedaÇão de produtos/marcas

4.4. Da exigência de amostra
Náo haverá exigêncra de amostra na presente contrataçáo.

4.5. Da apresentação de prospecto/catálogo/folder:
Náo se aplica ao presente caso.
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4.8. Subcontratação
Não é admitida a subcontratâção do objeto contratual

A empresa contratada deverá ainda atender aos requisitos de habilitação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica previstos na legislação
aplicável às contratações públicas, especialmente na Lei no 14.13312021.

üflMtr
ràúi#'

4.9. Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no í4.í33' de

2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

para atendimento da necessidade adminisÍativa identificada, a contrataçáo deverá observar

requisitos mínimos de natureza técnica, operacional e jurídica, necessários para garantir a

adequada execuçáo do objeto e o âtendimento ao interesse público, sem impor exigências

excessivas que possam restringir a competitividade do processo de contratação

A empresa a sêr contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o

objeto, demonstrando aptidão para a execução de serviços de confecçáo, instalação, manutençáo

oureforma de estruturas de toldos, coberturas ou sombreamento, utilizando materiais adequados

e observando boas práticas de execução.

Os materiais a serem utilizados na execução dos serviços deverão possuir qualidade compatível

com as exigências de durabilidade e resistência às condições climáticas, especialmente quanto à

exposição ão sol, chuva e ventos, devendo as lonas, telas de sombreamento, estruturas metálicas,

cabos àe aço e demais componentes apresentar características adequadas para uso externo.

A execução dos serviços deverá compreender o fornecimento integral de todos os materiais,

equipamàntos, ferramentas e mão de obra necessários à confecçáo, instalação, reforma ou

substituiçáo das estruturas previstas, incluindo fixações, suportes, soldas, pintura e demais

elementos indispensáveis à perfeita instalaÇão e funcionamento das estruturas.

A contratada deverá reãlizar vistoria prévia nos locais de execuçáo dos serviços, quando

necessário, para conferência das dimensões e das condições estruturais existentes,

responsabilizando-se pela correta adaptação e instalaçáo dos materiais.

Durante a execuçáo contratual deverão ser observadas as normas técnicas aplicáveis, bem como

as condições adequadas de segurança do trabalho, sendo de responsabilidade da contrâtada a
adoÇáo áas medidas necessárias para prevenção de acidentes e proteção dos trabalhadores
envolvidos.

4.6. Vistoria Prévia
Recomenda-se que os licitantes realizem vistoria técnica nos locais de rnstalação dos serviços, a

fim de conhecer as condiçóes reais de acesso, infraestrutura existente e peculiaridades que

possam influenciar na prestação dos serviços contratados. Caso o licitante opte por náo rcelizar a

vistorra prévia no(s) Iocal(is) da prêstação dos serviços, deverá apresentar dêclaração expressa,

assumindo integral responsabilidade, sem qualquer custo adicional à Contratante, por eventuais

dificuldades de execuçáo decorrentes do desconhecimento das condições locais, bem como

declarando ter pleno conhecimento das exigências técnicas, operacionais e logísticas necessárias

ao fiel cumprimento do objeto contratual.

A vistoria será facultativa e terá caráter meramente informativo, não sendo condiçáo para

participação na licitação ou para a aceitaÇão da proposta. Entretanto, eventuais alegações futuras

de desionhecimento das condiçóes locais não serão aceitas como justificativa para

inadimplemento contratual.

4.7. Da exigência de carta de solidariedade
Não será exigida carta de solidariedade no presente processo.
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O atendimento a tais requisitos é consider
resulte em solução adequada, segura e
contemplados.

ado indispensável para assegurar que a contratação
durável para a infraestrutura dos espaços públicos

Garantia, manutenção e assistência técnica
O prazo áe garantijé aquele estabelecido na Lei no 8.078, de í í de setembro de 1990 (código

de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

o contrato decorrente da presente contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas estabelecidas, com o Termo de Referência, com o edital do pregão

;;;;ilt ; com as normas d alei no 14.133t2021, respondendo cada parte pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspe nsão do contrato, deverão ser adotadas

as providências cabíveis conforme a

Administração MuniciPal.
legislação aplicável e os normativos vigentes da

As comunicações entre a Administração e a contratada dêverão ocorrer preferencialmente por

"r"ato, 
poO",iao ser realizadas por meio de ofÍcios, notificaçóes formais ou mensagens eletrônicas

institucionais, desde que possibilitem o registro e a rastreabilidade das informaçôes transmitidas

Semprequenecessário,aAdministraçãopoderáconvocarrepresentantedaempresacontratada
frrr'pr".i4 esclarecimentos ou adotár providências relacionadas à execução dos serviços.

A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela

ÁorinÉii"çao quê atuaráo como gestor e Íiscal do contrato, ou por seus respectivos substitutos,

conforme designaÇão formal

o gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento administrativo da execuçáo

conjáuat, cabendo-lhe monitorar o cumpiimento das obrigações pactuadas,- controlar prazos,

analisar eventuais solicitaçôes da contratada e adotar as providências necessárias para garantir

a regular execução do contrato.

o Íiscal do contrato será responsável pelo acompanhamento técnico da execução dos serviços,

veriÍicando se a confecção, fornecimento e instalaçáo das estruturas de toldos e telas de

sàrbreamento estão sendo realizados de acordo com as especificações previstas no Termo de

Referência e demais documentos da contratação.

compete ao Íiscal do contrato acompanhar a execução dos serviços, assegurando_que todas as

"o"áiç0"* 
estabelecidas sejam cumpridas, de modo a garantir a adequada execução do objeto e

os melhores resultados para a Administração.

o fiscal do contrato deverá registrar em instrumento próprio todas as ocorrências relacionadas á

execução contratual, descreve-ndo eventuais irregularidades, falhas ou necessidades de correção

identificadas durante a execuçáo dos serviços.

caso seja identificada qualquer inexatidão, falha ou irregularidade na execuçáo do contrato, o

fiscal déverá notificar formalmente a contratada, estabelecendo ptazo pa? a correção das

situações apontadas.

os fiscais e gestores do contrato serão designados pela autoridade competente da Administração

úunicipat, dãntre servidores públicos ou empregados públicos, para o desempenho das funções

à" goiao e fiscalização da execução contratual, observados os requisitos previstos no art. 7o da

lei no 14.13312021.

A designaÇão dos responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato será realizada por meio de

ato foriral da Adminisiração e integraiá o processo administrativo da contratação.
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Sempre que a situação identificada ultrapassar a competência do fiscal do contrato, este deverá

comunicar o fato ao gestor do contrato em tempo hábil, para que sejam adotadas as providências

administrativas cabíveis.

Caberá ainda ao Íiscal do contrato verificar a manutenção das condiçóes de habilitaçáo da

contratada durante toda a execução contratual, bem como acompanhar aspectos relacionados ao

"rp"nno, 
pagamento, eventuaii glosas e formalizaçâo de termos aditivos ou apostilamentos,

quando necessário.

Nos termos do art. 1 
.1g da Lei no 14.13312021, a contratada deverá designar formalmente um

ú;;;i; óár; ,.presentá_ta durànte tooa a execuçáo do contrato. o preposto será responsável

ã"i"ã"àrir.n"i a execução dos serviços, receber orie_ntações da fiscatizaÇáo e adotar as

[iorúen.i". necessárias pãra o cumprimento das obrigaçóes contratuais assumidas'

6.í. Do Recebimênto do objeto
6.1.í. Do prazo e do cronograma de entrega do produto(s) ou serviço(s):

À.otoitrção para execuçãõ dos serviços sêrá realizada.por meio de Ordem de Fornecimento,

;;;àià;;"t"'secretaria'Munlcipal demandante, após a formalização da contratação e emissão

da respectiva nota de emPenho.

cada execução deverá ser realizada mediante instrumento de solicitaÇáo por escrito, formalizado

pJã1áÀi*tàrt", por meio de órdem de Fornecimento, devendo constar a data da solicitaÇáo, a

ãescriçao do serviço a ser executado, o quantitativo.ou dimensão correspondente, o local de

;;;;üá", o prazo'paru realização, bem como a identificação e assinatura do responsável pela

ário-rij"ção, ãevidamente desijnado pela autoridade competente, acompanhada da respectiva

nota de empenho ou lnstrumento equivalente.

Oprazoparainiciodaexecuçãodosserviçosdeveráocorrerematéí0(dez)diascorridos'
contados do recebimento uã ordem de Fornecimento pela contratada, salvo situaçóes

devidamente justificadas e aceitas pela Administração.

o cronograma de execução deverá observar a ordem de prioridade definida pela Administração

úrni.ipà, considerando as necessidades das unidades contempladas, devendo a contratada

concluir os serviços dentro dos prazos estabelecidos peta contratante, garantindo a adequada

instalação ou reforma das estruturas previstas,

6.1.2 Do prazo e do cronograma de entrega dos produto(s) ou serviço(s); ..
Os serviços deverão ser exec;tados nos loúis indicados pela Administração Municipal, conforme

,. rÀiurà"r e espaços públicos contemplados na presente contrataçáo. A definição.dos locais

ãá.orrã ao levantamênto tecnico realizado previamente pelo setor competente, que identificou a

nããessiOaae de instalaçáo, ieforma ou substituiçáo de estruturas de toldos e telas de

sombreamento nesses pontos específicos.

A execução dos serviços deverá ocorrer de forma organizada e planeiada, observando-se o

"ronogo'r, 
a ser definído pela Secretaria demandante, de modo a garantir a adequada execuÇão

àas aÍviAaOes sêm prejuízo ao funcionamento regular das unidades escolares e dos demais

espaços públicos envolvidos.

Oprazoparainíciodaexecuçáoserádeaté10(dez)diascorridosapósorecebimentoda
respectivá Ordem de Fornecimênto, devendo a contratada concluir os serviços dentro do prazo

estàbelecido pela Administração, considerando as características e a complexidade de cada

intervenção.

Os serviços deverão ser realizados nos seguintes
Local Endereço

Escola
Joãozinho
Fernando

Municipal
Carape

Aldeia Panambi

locais:

https://m
A

Localização Google MaPs
aps. app.goo. gl/bSiJam 1 SdymakpCe

Lagoa Rica
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K89
Escola Municipal Mirena
Amélia Batista

Praça Ara Rosa da Silva

R. Aurea Barbosa
Cerqueira, í 315 -
Centro

https://maps. app. goo. gl/pTAH DBVSSQXGFJ

Douradina/lvlS https://maps. app. goo. gl/zv7VxKr6G5V57SkU
6

A execuÇão em cada local deverá observar as condiçóes estruturais existentes, podendo a

Administiação estabelecer cronograma de atendimento por prioridade, conforme necessidade

operacional das unidades.

A contratada deverá realizar conferência prévia das medidas e das condições dos locais antes da

"ràiriao, 
responsabilizando_se pela correta instâlação das estruturas, bem como pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução

dos serviços.

6.1 .3. Do local e horário de entrega/execução:
Ã 

"r"*çao 
dos serviços devérá o-coner no; locais indicados pela Administraçáo .Municipal,

"onforr" 
d"finido na O;dem de Fornecimento emitida pela Secretaria demandante, contemplando

as unidades escolares e demais espaços públicos do Município de Douradina/MS indicados no

presente Estudo Técnico Preliminar.

Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até í 0 (dez) dias corridos após o

recefimento da respectiva Ordem de Fornecimento pela contratada'

os locais de execução compreenderáo, as dependênctas da Escola Municipal Joãozinho carapé

Ê"rnrnOo, da Escolá MunicipaiMirena Amélia àatista e Praça Ara Rosa da Silva, sendo este último

o estacionamento da Prefeitura Municipal.

Aexecuçãodosserviçosdeveráocorrerpreferencialmentenohoráriocompreendidoentre
ifróó 

" 
f f ftOO e entre i3hOO e í7hOO, em dlas úteis, podendo haver ajustes de horário conforme

necessidade das unidades aiendidas'e mediante prévio alinhamento com a Administração, de

;-"d.;;ã;";rprometer o funcionamento das atividades escolares e administrativas'

caso náo seja possível iniciar ou concluir os serviços no prazo estabelecido, a contratada deverá

.omrni.a1 fármalmente à Administração as razõés do impedimento, devidamente justificadas e

ããrpià"ã06, com antecedência míÁima de 2 (dois) dias úteis da data prevista para início ou

conclusâo,paraqueeventualpedidodeprorrogaçáode.prazosejaanalisadopelaautoridade
competenie, ressalvadas as situaçóes de caso Íortuito ou força maior'

A contratada obriga-se a executar os serviços em estrita conformidade com as especificaçôes

ie*i.r. estabele;idas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e na proposta

àpiesentaOa, sendo de sua inteira responsabilidade a correÇão, reparaçáo ou substituiçáo de

ql"iqr"r. ierviço executado em desacordo com as especificações ou que apresente defeitos

decorrentes de execuçáo inadequada.

Todas as despesas relativas ao fornecimento de materiais, transporte, equipamentos,

feriamentas, mâo de obra, encargos trabalhistas, tributos, taxas e demais custos necessários à

execução do objeto correrão por conta exclusiva da contratada

os materiais utilizados na execução dos serviços deveráo ser transportados e armazenados de

tãima àaequaOa, garantindo sua integridade até o momento da instalação, evitando danos durante

as operaçôes de tiansporte, ,rnus"io e instalaçáo nos locais indicados pela Administraçáo.

7. PAGAMENTO
Prazo de Pagamento
Recebida a liota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no prazo

máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação.

Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
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cobrança equivalente apresentado expressa os
documento, tais como:

elementos necessários e essenciais do
Efl@Í*.à+#r,

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o valor a pagar; e
e) marca do produto (nos casos de fomecimento);

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis'

Havendo erro na âpresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

.ià*.ian"i, que impeça a liôuidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

piovidencie as medidãs!aneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaqâo

da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista'

No caso de atraso pela CoNTRATANTE, os valores devidos à CoNTRATADA serão atualizados

monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

"pfi."ça" 
áã t.áice Oe ereços ao ConsurÀidor Amplo - IPCA, ou nos casos de eventuais âtrasos

Jã pàõ"r"nto, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, pâra tanto, o

valor devido deverá ser acrêscido de atualização financeira, e sua apuração se fará desdê a data

àã ."u ,"n"irento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por."ntoiãà ,et,'o''iOy" (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
ll = ruí."rú" dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga.
l-= lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r=(rx) r= (6/100' 
ii'j?1?§Í,','r,o",",,anuar=o%

365

Forma dê pagamento
o prgãr";to-t" rá realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco' agência e conta

corrente indicado pela CONTRATADA.

será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retênção tributária prevista na legislação aplicável

Antecipação dê Pagamento
Ná" #a permitid'a ã antecipaçáo de pagamento na presente contratação'

opagamentoàcontratadasomenteserárealizadoapósaefetivaexecuçãodosserviços
co*ia"taOos e a devida verificação, pela fiscalização do contrato, de que o objeto foi executado em

conformidade com as especiicaçóes estabelácidâs no Termo de Referência e nas demais

condições previstas no edital e no contrato

A vedação à antecipação de pagamento tem como.finalidade resguardar o interesse pÚblico e

assegurar que os recurso" p,:OÍ"o" sejam desembolsados apenas após a comprovaÇão da

,ã"q"ráJ, 
"i""rçáo 

do objeto contratado, garantindo maior segurança à Administração quanto ao

cumprimento das obrigaçóes pela contratada'

Além disso, considerando que o objeto consiste na confecção, fornecimento e instalação de

estruturas áe toldos e telas de sombreamênto, trata-se de serviço cuja execução pode ser
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evidamente acompanhada e fiscalizada pel
peracional que demande pagamento antec

d
o

a Administração, não havendo justiÍicativa técnica ou
ipado.

Dessa forma, os pagamentos serão realizados somente após a execução dos serviços, mediante

apresentaÇão de noia fiscal pela contratada e atesto do fiscal do contrato quanto à coníormidede

da execuçâo, observadas as condiçóes e prazos estabelecidos no instrumento contratual.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.í. Forma de seleção e critério de julgamento da proposte:
8.1.1. MODALIDADE: ( ) Pregáo Eletrônico (inciso l, art. 28, L.ei 14.13312021)'

( X ) Presencial - Conforme justiflcativa constante no ETP' o qual

ratiflcamos.

8.1.2. CRITERIO DE JULGAMENTO: ( X ) Menor Preço (inciso l, art. 33, Lei 14.13312021).
( ) Maior Desconto (inciso ll, art. 33, Lei 14.13312021)

8.1.3. MODO DE DISPUTA:
( ) Aberto (inciso I art. 56, Lei 14 13312021).
( X; ROertolfechado (incisos I e ll, art. 56, Lei 14.13312021)

8.2. Aplica-se Sistema Registro de Preços:
( x ) Sim; Art. 60 - XLV - sistãma de registro de preÇos: conjunto de procedimentos para realização,

àeáiante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro

formal de preços rálativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locaçâo de bens para

contratações futuras;
( )Não

8.3. Exigências de habilitação
8.3.í. H;bilitação jurídica (nesse item, conforme dispor o ato constitutivo do lÍcitante ele

enquadrará em um dos requisitos abaixo):

"; 

- p"""o, física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

àl 
- 

Êrpr""ario individual: inscriçáo no Registro Público de Émpresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

ái 
-- 

llti"ro"rpreenàedor lndividual - MEI: Certificado da condição de Microempreendedor

lÁdividuat - CCúEl, cuja aceitaçáo Íicará condicionada à veriflcaçáo da autenticidade no sítio

https://www. gov.brêmpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
ãi'"- S."iãO"Je empresária, 

-socieáade limitada unipessoal - SL_tl ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

"j inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

üercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

ó- " 
-õã"i"arde 

empresária êstrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e ãrquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se iocatizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede'

ó, Sociedade s-imples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

ãô tocat Oe sua sede, acompanhadâ de documento comprobatório de seus administradores;

Àl Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

cánstitutivo áa filial, sucursal óu agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

ná n"ói"tro Civil das Pessoas Juiídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera,iom averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1'- 
-' 

Socieaade iooperatúa: ata de fundaÇão e estatuto social, com a ata da assembleia que

ó 
"prorou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

ir1.idi""r áa respectiva sede, alem do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5 764, de 16 de

dezembro 1971 .

.f oocumento pessoal de identiíicaçáo (RG ou CNH) do represêntante legal da empresa;

os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.
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3.2. Habilitação fiscal, social e traba
Prova de inscrição no Cadastro N

§ur.

lhista
acional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
tj- 

---'p;;;t 
Je regutaridade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentaÇão de

"ártiOao 
expedida c-onjuntamente peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Éioàuraooriã-oeral da Êazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas adminiltrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

ó""úi, Àà. termos dâ poàaria ôonjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do secretário da

Recáiia feOerat do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

;)---' Pr;;; dà regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (f9Jsl'
;i prÀva de inãxistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ãpresentação de certidáo n"gãtirà ou positiva iom efeito-de negativa' nos !e99s !^o 
Título Vll-A

ãã óon.ària"çao das Leis oó iiaurúb, aprovada peto Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de

1943:

"i 
-' prou, de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital

iátrtiuo ro domicílio ou iede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividâde e compatível com

o obleto contratual - MEI está dispensado dessa exigência;

0 CND municiPal

caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contraúiààverá comprovar tal .condição 
mediante a apresentaÇão de

declaração da Fazenda ,"rp""tiü oã."u domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.3. QualiÍicação Econômico-Financeira
óãrtiàa" ."óátirã de fatcncia ãxpeáiãâ p"r" distribuidor da. sede do fornecedor (Lei no 14.133, de

iõ2i, .,t 6õ, caput, inciso tt), á'Ã-Jaià não superiora 60.(sessenta) dias da data 
-da 

abertura do

"ã,.t"ir", 
." outro piazo nao constaiao documento (Estado ou Município sede do licitante);

8.3.4. Qualificação Técnica
óà"rárrçáá confãrme modelo que será disponibilizado em edital'

9. CR|TÉRIOS OE DESEMPATE
ô Jit"rãpr"."ntará o dêtalhamento desses requisitos' os quais pontuamos:

9.,I. EMPATE FICTO
Se o melhor lance for ofertado Por licitante que não se enquadre na condição de MEl, ME ou EPP,

o sistema facultará a estas o exe rcício do direito de Preferência Para fins áe desemPate, conforme

determina o art. 44. § 2o. da Lei C m le atF ral 123 201 , momento no qual a MEl,

ME ou EPP mais bem class ificada será convocada Paru aP resentar nova Proposta, no Prazo

máximo de 5 (cinco) minutos controlados Pelo sistema' sob pena de Preclusáo, consoânte

determina o art. 45. § 30 ,daLe iCom ementa r Fede lno 123.de2013

Caso a MEl, ME ou EPP convocada dec line de exercer o direito de preferência, o sistema

convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hiPótese do

odireitodepreferênciadequetrataoitemanteriorseráconcedidodaseguinteforma:a)
ocorrendo o empate, , n]i.ro"Ãii"tã o' ' "tp'"t' 

de.pequeno porte melhor classifica-da poderá

apresentar proposta de pÍeço inierio|. aqueta considerada vencedora do certame, situaçáo em que

será adjudicado o objeto em seu favor; e

a) náo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da

alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação

ie;;úi", nã'ordem classiíicatória, para o exercício do mesmo direito; e

;i -;"";":" áe equivatência ãái ,àtor"r apresentados pelas microempresas e empresas de

Dêoueno Dorte que r" 
"raontrá, 

em situaçâo de empate, será realizado sorteio entre elas para

ãrJ "" 
ú,f"tii'qr; aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

Se houver equivalência de valores apresentados pelas MEI' ME ou EPP' que se encontrem no

intervalo estabelecido no art. aa. § 2i, da Lei Comolementar Federal n" 123' de 2013'. o sistema

;i;Gã 
"-ortão 

p"r" identíficã;;mÉ;esãque primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Comolementar Federal no 123. de 2013 , na ordem de classificação
art. 44 § 20. da Lei



9.1.5. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará nova

classiÍicação dos fornecedores para fins de aceitação pela Pregoeira. Náo havendo êxito ou não

existindo íIEl, ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial'

PRETElÍURA DE DOURADINA
ESTADO DE MAÍO GROSSO DO SUI

9.2. EMPATE REAL

Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se enquadre em situação

prevrsta nos 44e45 Lei Co menta ral no de 20 serão utilizados os

critérios de desempate previstos no rt. 60 d i Fede 14.13 2021 naquela ordem,

mesmo não havendo envio de lances na íase competitiva'

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos produtos produzidos

por: e
a)
b)
c)
2013.

mpresas brasileiras;
empresas estabelecidas no território de Mato Grosso do Sul;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaíS'; ._
empresas que comprovem a práiica de mitigação, nos termos da Lei Federal no 12.í87. de

caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

Em relação a itens náo exclusivos para participaçã o de microempresas e empresas de pequeno

po rte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificaçâo automática, .lunto à

Receita Federal, do porte da entidade êmpresa rlal. O sistema identificará em coluna própria as

macroem Presas e empresas de pequeno porte participa ntes, procedendo à comparaçâo com os

valores da Primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, Pa ra o fim de aplicar-se o disposto nos arts 4e45 Lei C leme r no 123

200 ula da Decre no 8.5 201

20 Lei C lem Fede lno 12

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem nâ faixa de até 57o (cinco por centoj acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada'

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oi"rtà prr" desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

i"i""ãiri"rt"r controlados-pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

câso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

Ããnlf"rt" no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se enàontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento)' na ordem dê

"ár:aiti.rçao 
' p"ra o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

pãrtãqr" r" à""ontrem nos intervalos estâbelecidos nos subitens anteriores, o sistema realizará

sorteio entre elas para que se iáàntifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art'

Apósaverificaçáodeempateficto,eaindapermanecendo,oempateseráaplicadooincisoabaixo.

Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei no'14.133. de 2021' nesta ordem:

. --i.prt, fin"l, hpfur" 
"rn 

qr" os licitantes êmpatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação,
.avaliaçãododesempenhocontratualpréviodoslicitantes,paraaqualdeverão
preferenci"lmãnte ser utilizaioi registros cadasirais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações Previstos nesta Lei;
.-.d","nuolvimentopelolicitantedeaçõesdeequidadeentrehomensemulhêresno
ambiênte de trabalho, conforme regulamento;
. d"s"nrolvÍmento pelo licitíte de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.
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Persistindo o empate, será assegura
produzidos ou prestados Por:
. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administraçáo Pública êstadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rcalizada por órgâo

ou entidade dé Município, no território do Estado em que este se localize;

. empresas brasileiras.

. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no ,12'187, de 29 de

da preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

*ro"aoo permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deflnido para a contrataÇão,

ã piáóó"iro poderá negociar condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, 
^podendo, 

a

;"ã;iilseracompanhadapelosdemaislicitanteê(art.6'1,§ío.daLei Federal no14'l33 de

2021).

dezembro de 200I

No caso de desclassiÍicação da proposta da licitante classiflcada em primeiro lugar, a negociaçáo

oderá ser feita com as dêmais licitantes classificadas, exclusivamente por meio do sistema
p
eletrônico, respe itada a ordem de classificaÇão Em caso de propostas intermediárias emPatadas,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal no 14.133. de 2021

(art.6 1. § 1o da Lei Fede I no 14.1 33. de 2 1)

Nâoseráadmitidaaprevisãodepreçosdiferentesemrazáodelocaldeentregaoude
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo'

A negociação Poderá ser feita com os demais licitantes' seg undo a ordem de classificaÇáo

inicialmente estabelecida, quando primeiro colocado, mesmo após a negociação, foro

desclassificado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido Pela

Administração.

A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais

licitantes

o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório

'to. REGIME DE EXECUÇÃO (ART.46 DA LEI No 14.133,DÊ2021l,'

O objeto da presente coniratação consiste na confecÇão, fornecimento e instalaÇão de estruturas

de toldos e telas de sombreamento, caracterizando-sà como serviço comum, executado de forma

úOn"à por empresa contratada,' mediante procedimento licitatório na modalidade pregão

presencial.

Embora o art.46 da Lei n" 14.133/2021 trate especificamente dos regimes de execução aplicáveis

ás obras e serviços de engenharia, no presente caso a contrataçáo refere-se à prestaçáo de

.ã*iol"óÀr"r tom forneõimento de materiais, razáo pela qual não se aplica a deÍinição formal

ãá iãõià". Oá execução típicos de obras públicas, tais como empreitada por preço unitário,

empreitada por preço global ou contratação integrada'

Assim'aexecuçáodoobjetoocorrerámediantecontrataçãodeempresaespecializadaparaa
iàãli.àçáoint"gial dos serviços de fabricação, fornecimento e instâlaçáo das estruturas de toldos

" 
t"fã" a" som-breamento, o6servadas as êspecificaçôes estabelecidas no Termo de Referência'

ãÃ prrro de execução de até 1O dias após a emissão da ordem de fornecimento'

í1. os cRtTÉRtos DE ACEITAB|LtDADE DA PREços -vâlor unitário e global estimado para

a ionirataçao (§ 5'do art. 56 e § 30 do art. 59 da Lei no í4'í33, de2021li
Ê"à nnr aL lugãmento das proiostas no pregão presencial, será adotado o critério de menor

pãio ófourf, .o-nsiderando o conjunto dos itenJ que compõem o obieto da contratação.
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A aceitabilidade das propostas apresentadas pe los licitantes será aferida mediante comparaçâo

com o valor estimado da contratação apurado pe la Administração, conforme pesquisa de preços

sf,ffi#{à##

realizada previamente e constante no procêsso administrativo.

Serâo consideradas aceitáveis as propostas que apresentarem valores compatíveis com os preços

praticados no mercado e que atendam integratmente às especiÍicaçóes técnicas previstas no

Têrmo de Referência.

AAdministraçãopoderádesclassificarpropostasqueapresentemPreçosmantfestamente
in"r"lúir"i. ôu incompatíveis com os valores de mercado, nos termos do art. 59 da Lei no

14.8àt2021, bem como aquelas que não atendam às exigências estabelecidas no edital'

o valor estimado da contratação será utilizado como parâmêtro para análise da vantajosidade das

úoáort". apresentadas nã certame, observando-se os princípios da. ..economicidade'
ãoripãtitiriarà" e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública

í2. DA PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

f,lão sera permitida á participaÇáo de empresas em consórcio, por restar demonstrado com base

no ão,"to desta demanda, que náo há necessidade que empresas dê objetos diferentes reúnam-

sã em consórcio para junção de qualificações distintas destinadas a um mesmo Ílm, objêto deste

éáiài, , op"rrçao desie úunicípio requer uma empresa com condições de fornecer os produtos'

ià.Jó qr.i todós os serviços essenciais inerentes a este objeto coexistem dentro de uma mesma

estrutuà empresarial espêcializada no fornecimento de tais produtos'

Essa decisão e resultante de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do

obieto a ser licitado e a ponderação dos riscos inerentés à atuação de uma pluralidade.de sujeitos

;;'r;;;,Ã jãi, ãr"*iaá ào oo1"to visando ao atendimento ao interesse púbtico do órgão

Diante do exposto e considerando que existem diversos fornecedores com capacidade de

entregar o objeto em apreço,; ainda pàr não ser caracGrístico da atividade econômica da venda

àã'prããutos ám junção oé coniárcio, o Município de Douradina/MS decidiu por não permitir a

;;ri;ú;;ã; aà c'ons'orcio. Fato esse que, por si só, náo conÍigura restriçâo à competitividade.

í3. DA PARTIGIPAçÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE

COOPERATIVA
ó. pior'.iionrir organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitaçáo quando:

i _ ã .on.titriçao ã o funcionamento da cooperativa observarem as regras estab-ele_cidas na

legislação aplicávet, em especiàl a Lei n" 5.76d, de 16 de dezembro de 1971, a Lei no '12 690, de

rãJún"à" 2012, e a Lei Complementar no 130, de 17 de abril de 2009;

tt.acooperativaapresêntardemonstrativodeatuaçãoemregimecooperado,comrepartiÇãode
receitas e despesas entre os cooperados;
iÍ _ írãrqrà'. 

"àoperado, 
com §uát quatificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado

à Administraçáo indicar nominalmente pessoas;

ü - á oúi"to àa licitação se referir, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei no 12 690,

de 19 dé julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a

serem exácutados de forma complementar à sua atuação'

14. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FíSICA

Coniia"r"nAo as características ão objeto da presente contratação, consistente na. confecção,

fornecimento e instalaçáo de estruturas de toldos e telas de sombreamento, não será admitida a

pârticipação de pessoa física no procedimento licitatório'

A execução dos serviços requer estrutura operacional adequada, incluindo fornecjmento de

materiais, equipamentos especíÍicos, mão de obra especializada e capacidade,logÍstica para

i;;r;á;,1à.;porte e instalação das estruturas, condições estas que' em regra' são.compatíveis

"ã, 
ã àiráçao d'e pessoas iuràicas que atuam no ramo de fabricação e instalação de estruturas

metálicas e toldos.



Além disso, a contrataçáo envolve responsabilidade técnica quanto à correta instalação das

estruturas, bem como eventual garantia dos serviços executados, o que demanda organização

empresarial e capacidade operacional compatível com empresas especializadas no segmento

ür@§\€ír,

Dessa forma, considerando a natureza do objeto e a necessidade de assegurar a adequada

execução dos serviços contratados, conclui-se que a paíicipação no certame d_everá ser restrita

a pesstas jurídicas que possuam atividade compatível com o objeto da contratação e que atendam

às exigências de habilitação estabelecidas no edital.

15. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Sárá permitiOa a participação de empresas estrangeiras q-ue funcionem no País, sendo exigidos

às documentos Oê naUititaçao descritos no item (h;bilitação jurídica)' inclusive o relacionado no

rrUit"ni seguintes da habilitação deste edital, poimeio de documentos equivalentes aos exigidos

úãia ô"..oã. jrrídicas nacionãis, inicialmente apresentados em tradução livre.

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contrataçáo para e de R$ 78'555,33 conforme tabela abaixo;

Qtd ValoÍ unitárioUnItensItem
R$ 24.333,33RS 24.333,33unConfecção e instalação de to

para recolhimento, medind
128,5 m', na Escola lvlunicip

ldo cortina com mola
o aproximadamente
al Joâozinho CaraPê

Fernando

1

RS 15.160,00R$ 15.'160,00UN2 dn omedold emd toeo n aS çâoConÍecçã
an6mx m,)m7ma ne tea madprox

na odraa ernFn h ooáozJtcncoEs a UM
R$ 22.223,331 R$ 22.223,33UNConfecçâo e instalação de

aproximadamente 30 m x 3,
ioldo em lona, medindo
20 m (96 m'), na Escola

Munici Mirena Amélia Batista

3

R$ 1.920,00R$ 1.920,00UNReÍorma de toldo existente, com su

lona e pintura da estrutura metálica, na Escola
bstituição da

Munici al M iÍena Amélia Batista

4

R$ 8.135,33I R$ 8.135,33UNOe teta de sombreamento
roximadamente 80 m', incluindo 4 hastes da

ula em tubo metálico de 1

medindoTroca
ap
cú % ada

R$ 6.783,33R$ 6 783,33unTroca de tela de sombreamento medindo

aproximadamente 60 m', com fixação em cabo de

a o na Pra a Ana Rosa da Silva

6

t7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRlA:

Secretaria Municipal de Planejamento' Administração e Finanças

01.o04.04.122 0005.2004.3.3.90 1.500.0000

Secretaria de Educação
oí .010.12.361 .0015.20í 1 .3.3.90. í .500. í 00í

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18. 1 . Executar os serviços de confecção, fornecimento e instalação de estruturas de toldos e telas

de sombreamento em contorÀú;õ t# as especificaçôes constantes no Termo de Referência'

no edital e no contrato.

lS.2.Cumprirosprazosestabelecidosparaexêcuçãodos.serviços,especialmenteoprazodeaté
ió ;i";âãa o recebimento a, ãà", ,j" totneciménto, salvo juitificativa devidamente aceita pela

Administração.

18.3. Responsabilizar-se integralmente pela q,ualidade dos materiais fornecidos e dos serviços

executaAos, garantindo que atendam aos padrões técnicos exigidos'

PREÍEITURA DE DOURADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUI.

Valor global
,1

1lon a,
3,60

1

1
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g.4l'úalizar previamente as medições necessárias nos locais indicados, a íim de assegurar a

orreta fabricação e instalação das estruturas
1

,ls.5.Fornecertodososmateriais,equipamentos,ferramentasemãodeobranecessáriosà

execução do objeto, não sendo permitiàa'a transferência de responsabilidades à Administração'

18.6'Responsabilizar-sepelotransporte,carga,descargaeinstalaçãodosmateriais,assumindo
todos os custos e riscos relacionados a essas atividades'

lS.T.DesignarformalmenteumpÍepostopararepresentá-laduranteaexecuçáodocontrato,que
será respo-nsável pela interlocução com a Administraçáo'

ís.S.Atenderprontamenteàssolicitaçõesdafiscalizaçãodocontrato,prestando.esclarecimentos

"ããoi"noo 
as providências necessárias para correçáo de Íalhas ou irregularidades.

'l 8.9. Substituir, no prazo determinado pela Administração' quaisquer 
'"1"ti1"^ 9,1,::1iÇos 

que

;ã;"r].i", ;, contormiaaaã áàm as especificações estabetecidas, sem ônus adicional.

ls.lo.Manter,durantetodaaexecugãodocontrato,ascondiçõesdehabilitaÇãoequalificação
exigidas no processo licitatório.

ls.ll.Responsabilizar.Sepelosencargostrabalhistas,previdenciários,fiscaisecomerciais
decorrentes da execuÇão oo ãànir"tã, naí Àavendo qualquer vínculo entre seus empregados e a

Administração.

lS.l2.GarantiraSegurançadostrabalhadoresenvolvidosnaexecuçãodosserviços,observando
as normas de saúde e segurança do trabalho aplicáveis'

18-13. Zelar pela integridade dos bens públicos e.privados durante a execução dos serviços'

iÃpã^a-"-.ã" p"i eveniuais danos causados a terceiros ou à Administração'

18.14. Manter o local de execução dos serviços limpo e organizado' realizando a correta

destinação dos resíduos gerados

1g.í5. Comunicar à Administração, com antecedência,. qualquer Íato que possa comprometer o

cumprimento dos prazos ou a execução adequada do objeto'

1 g. i 6. Não subcontratar o objeto, total ou parcialmente, sem prévia autorização da Administração'

lS.lT.concedergarantiadosserviçosexecutados'assegurandoacorreçãodeeventuaisíalhas
dentro do prazo estabelecido no contrato'

ls.l8.CumprirtodasaSdemaisobrigaçõesprevistasnalegislaçãoap|icáve|'noeditaleno
contrato administrativo.

í9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

.lg.l.Proporcionartodasascondiçõesnecessáriasparaqueâcontratadapossaexecutaroob,ieto

áã rá*ãLà"qr"aa, aisponiúitLa,ido 
"""r"o 

aos tocais onde serão realizados os serviços.

lg.2.DesignargestoreÍiscaldocontrato'responsáveispeloacompanhamentoefiscalizaçãoda
execução dos serviços.

íg.3.Acompanharefiscalizaraexecuçáodocontrato,verificandoocumprimentodascondiÇões
esiãoeiecioàs no Termo de Referência, no edital e no contrato'

19.4'Notificaracontratada,porescrito,sobrequaisquerirregularidadesconstatadasnaexecução
dos serviços, Íixando prazo para sua correçáo'
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ig.5l R:ejeitar, no todo ou em parte, os Serviços executados em desacordo com as especificaçôes

técnicas exigidas, determinando sua correçáo ou substituiçáo'

19'6.Efetuaropagamentoàcontratadaapósaexecuçãodosserviços,medianteapresentaçáo
de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato

1g.7. Comunicar à contratada, com antecedência, qualquer alteração que possa impactar na

execução dos serviços

.lg.g. Fornecer à contratada as informações necessárias para a correta execução do objeto,

incluindo indicação dos locais de instalação e demais orientações pertinentes

lg.g.AplicaraspenalidadescabíVeisemcasodedescumprimentodasobrigaçõescontratuais
pela contratada.

,lg.l0.ExigirocumprimentodetodasaSobrigaçõesassumidaspelacontratada,deacordocom

as cláusulás contratuais e os termos de sua proposta'

19.1í.Verificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãodacontratadedurantetodaa
execução do contrato.

19'12'Zelarpelaboagestãodocontrato,adotandoaSmedidasnecessáriasparagarantira
eficiência, economicidad]e e regularidade da execução contratual'

20, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS - EOUILíBRIO

Êõoíiõ'mrcô:ÉúHúráô tronÉ'"Manuat de oientâções e Boas Prá.ticas na Nova Lei de

Licitações e contratos Administrativos versão do Arquivo No 01-abril/2025).

Seocontratonãoprevirpreçosunitáriosparaobrasouserviçosquenecessitemdeaditamento,
os preços serão estabeleciáos com base na relação geral entre os valores da proposta e o

orçamento-base Oã Ããíinirirrçao, levando-se ern conlideração os preços referenciais ou de

mercado vigentes na data do ad-itamento, sempre respeitando os limites estabelecidos @n 127)'

Alémdisso,nascontrataçõesdeobraseserviçosdeengenharia,adiferençapercentualentre.o
valor gtobal Oo 

"Ãii"to 
ã o preço globat de ieferênciinão poderá ser reduzida em favor do

contratado, ,"rrã qrà aditamenios-modifiquem a planilha orçame.ntária (art. 128).

Por fim, os preços lontratados poderão ser ajustados' para mais ou para menos' caso haja

criação, alteração ou extinçáo de tributos o, entargos legais, ou ainda,-se surgirem disposições

legais superveni"ni"r, 
-àó.G 

qr" ".rr. 
mudançaó tenham repercussão comprovada sobre os

preços contratados (art. 134).

A Lei no 14.133, de 2021, derne três tipos de alterações contratuais possíveis parâ manter ou

reestabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro de um contrato Estas são:

Reequilíbrio econômico-financeiro (revisão ou recomposição)
. Aplicável mediante acordo entie a Administraçáo e o, contratado,. "! ) em caso de força

maior, caso tortuitoãláiã Jã prin"ip" ou em decorrêácia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incatiuuveis, que inviabilizem a execução do .contrato tal como pactuado,

respêitada, ", 
qrãürãi "r*, 

a-repartiçáo objetiva de riscó estabelecida no contrato" (aíl 124'll'

"d').
oAextinçãodocontratonãoconfiguraráóbiceparaorêconhecimentododesequilíbrio
econômico-financeiro'hipóteseemqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermo
indenizatório. nreÃ oiLà,ãpealdo de restabelecimento do equilibrio econômico-íinanceiro deverá

ser formulado oràntá 
" 

vigência do contrato e antes de evêntual prorrogação (em contratos de

prestaÇão de serviço contíÀuo), respeitando os termos art '107 da NLL'

Reajuste êm sêntido estrito (aplicação de índices)
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. -- -f a .forma de manutenÇâo do equilíbrio econômico-Íinanceiro de contreto consistente na

aplicaçáo do índice de correçáo monetária previsto no contrato, que deve rclralaÍ a variação

efetiva do custo de produçáo, áaritiA, a adoçào de índices específicos ou setoriais" (art 6"' LVlll).

. conforme definidó no aÍt.25, § 7o, ,'independentemente do prazo de duração do contrato,

será obrigatória , pi"ri.ao no edital dé índice de reajustamento de preço.atraves do índice IPCA'

com data-base vinculada à data do orçamento estimâdo e com a possibilidade de ser estabelecido

mais de um inOice àipe.ífi.o o, seiorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

resPectivos insumos."

RePactuação
. ' 

E á,,forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para

serviços contÍnuos "ã, 
,ãgi;" àe oedicaçao exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, por meio da anátÉe da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital

com data vinculad; il;;"irção dás propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com

data vinculada 
"o 

r.o1áo, a 
"ánvenção 

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja

vinculado, para os custos decorrentês da máo de obra" (art 60' LIX)'

. A solicitaçaà àe repactuação deverá ser feita pelo contratado, sendo necessária a "(. )

demonstração "natitL" 
da variãção dos custos contratuais, com data vinculada: l- da

apresentação o" piopÃtãlprã custos decorrentes do mercado; ll - ao acordo, à convenção

coletivaouaodiSsídiocoletivoaoqualapropostaestejavinculada,paraoscustosdemáode
obra" (art 135, I' ll).
. segundo oirt. tgs, § 4o, 

,,a repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas

forem necessárias,-ouse.ruaào o princÍpio dá anualidade do realuste de preÇos da contratação,

podendo ser reatizaJá àm momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade ,esurtaitl-Ã iatãs diferenciadas (...)'. rrro entanto, 'a repactua_ç-ão deverá observar o

interregno mínimo de 1 (um) ano,, contado oa oáà aa apresentação da proposta ou da data da

última iepactuação" (art 135, § 30)'

2í. DA GARANTIA DA PROPOSTA (Art' 58 da Lêi 14'133t202'tl'

Náo haverá essa exigência.

22. DAS INFRAçÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS-

22.1. Em caso de o.r.rrpr.,íãitã iã'"iàrrrr"i deste Termo de Referência, será instaurado

processo administrativo p"rr"iprrããaã 
-ãr- 

r"rpon.roilidade. no qual a contratada será

imediatamente notificada, pr"i"r"Ã.irrÀLnte por meio eletrônico, para apresentar-Defesa Previa'

contendo justificativa e documãnirãao pionrtbria, se houver. sob pena da aplicação das sanções

cabíveis, garantido o contraonàrioãá ampla defesa, no prazo de '15 (quinze) dias corridos, contado

da notificação.

ParágrafoUnico.ACoNTRATADAdeveráconfirmarexpressamenteorecebimentodanotificaÇão,
considerando_se totalmente 

"iànt" 
áo teor da comunicaçáo na data do envio da mensagem

eletrônica.

22.2. Seráaplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Têrmo de

Referência, e nos casos o" i,i"oiàçí". o" ,"no,. gravidade, assim analisados pelo contratantê,

tais como: 
^ '^^ À i^^vâ^' '|^ãn narnial do - 

iustiÍicarfi;;à; o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nao se

imposição de penalidade mais grave'

b) falhas durante 
" "*""rçro 

ãJiãrnecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados

a partir do comunicado formal à empresa: .^ ^^^iF ^^râ^.r;.1â nala fiseal'
c) semore que for verificad" àrõrrliãúã de pequeno- porte. assim entendida pela Íiscalização' e

não disciplinada de forma diversa neste Termo de Reterencla'

22.3. Seá aPlicada MULTA:

a)de0,5%(meioporcento),sobreovalortotalda,contrataçãoreferenteaoitemepordiade
atraso superior a 5 dias. no iàr-nã"i."nto do material, contado desde o primeiro dia de atraso até

o 30 (Íigésimo) oia. A partir dã âi;'iiiüâ.iÃà prireiro) dia de aplicação de multa, a AdministraÇão

motivadamente poderá a d;iqrà; ";;;";[o enteáder caracteri2ada a inexecução total da

contrataçáo, Passível de rescisão:
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b) de 5% (cinco por cento) sobre o valo
ou não emissão/encaminhamento do

su r.

r total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso
documento íiscal hábil (nota fiscal) necessário para

pagamento;
t) ãe roX (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do.material ou

piestação dà serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou

qualitativo;
dy ae ,l Sy" (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de

ciáusulas do Termo de Referência não especificadas neste item;

e) de 2Oo/o (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o

material ou'prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou,

se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, Ievar o

Contratante ao cancelamento àa contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas

anteriormente.

22.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retençâo do valor da multa moratória presumida, até

o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada'

22.3.1.1.A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a

apuraÇão das falÁas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação

da penalidade de multa.
223.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências

previstas nos subitens 22.3.2 e 22.3 3 abaixo;

22.3.2. Aplicadaa penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em

prazo naà inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificaÇão;

22.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:

a; poderá ser compénsada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;

Uí iráà"ra ser descontada do valor da garantla, quando. houver, caso não houver créditos ou se

estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;

ãf poaera ser encaminhada para inscrição 9r- PiYlg' Ativa, após esgotados os meios

administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

22.3.4.casooValordagarantiaSejautilizadonotodoouemparteparaopagamento-damulta,
esta deve ser compleméntada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do

CONTRATANTE.

22.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas

neste instrumento.

22.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro'

22.3.7. Para determinar a reincidência, seráo considerados os antecedentes da contratada nos

uniÀo. cinco anos, contados da primeira decisáo administrativa definitiva de aplicaçáo de

penalidade perante o CONTRATANTE.

22.4.}eráaplicadaapenalidadede|MPED|MENToDELlclTARECoNTRATARcomo
úunicípio, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não

superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) der causa à inexecução total da contratação;
cj enselar o retardaménto da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo

justificado;

22.5. Seráaplicada a penalidade de DECLARAÇÃO Oe trutooruelDADE quando o contratado:

a) prestar declaração falsa durante a execuçáo da contratação;

oi irauaar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
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d) praticar
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ar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20 13

22.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO Oe trutooNElDADE, nas

r.'|ipài"r", p*i.tas no item 22.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais.grave.

Zi.ái.2. Aóticaaa a penatidade Aà OeCLnnnbÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará

n1p"JiOo de licitar ou contratar no âmbito da Aàministração Pública Municipal, direta e indireta'

p"io pr"ro mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

ir..á.\. 

^ 
apticaçáo aa penàrúaOe de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência

exclusiva da autoridade máxima do órgáo Contratante'

22.6. A aplicaçáo das sanções previstas neste cap-ítulo serão apuradas nos termos do processo

de responsabilização, a ser coiauziOà por comisàão composta de 2 (dois) ou mais servidores

ãrta"À[, que avaliará fatos e ã'rcunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para'

Ãã'pi"rátãrs (quinze) oias riiãis, contado da data de intimaçáo, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir'

22.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de

il;r; ;;tg;d", inOispensaveis pàta comissao, o licitanie ou o contratado poderá apresentar

ãi"sãiõ'i;Írri. no prazo de 15 (quinze) dias úteis' contado da data da intimação

22.6.2. Seráo indeferidas pàir'ãri.rao, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

i.p"rtin"nt"=, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

22.6.3. A prescrição o"orr"rã' em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administraçáo, e será:
|-interrompidapelainstauraçãodoprocessoderesponsabilizaçãoaqueserefereocaputdeste
artigo;
ll-suspensapelacelebraçãodeacordodeleniênciaprevistonaLeinol2'846,de1odeagostode
2013,
iii_ llrp"n." por decisão iudiciat que inviabilize a conctusão da apuração administrativa.

22'T.osatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnestaLeiouemoutrasleisdelicitaçõese
contratos da Administraçã" p;;liã;; trmÀem se;am tipificados como atos lesivos na Lei no

iã.ô+d, ã" i" de agosto de 2oiã;;rã" apurados ejutgaoos conjuntamente, nos.mesmos autos,

observados o rito procedimeniai" a autoridade competênte definidos na referida Lei'

22,8.AapllcaçáodassançóesprevistasnesteTermodeReferêncianáoexclui,emhipótese
ãÉu.n", á'áotiórção de repâraçáo integral do dano causado ao contratante'

22.9. Na aplicação das sançóes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

bi as oeculiaridades do caso concreto;
ci as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçâo ou o apá,teiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

oiientaÇões dos órgãos de controle'

22.lo.ApersonalidadejurÍdicadocontratadopoderáserdesconsideradaSemprequeutilizada
com abuso do direito p"r" tr"iilri, 

"n"àuri,. 
o, dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Termo de Referência o, pr,á';;;;;;;t ãoni'"ao patrimonial e' nesse caso' todos os efeitos das

sançóes aplicadas a pessoa jüriJi"' 
""ào 

utt"noidgs a?s seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pássoa jurídica sucessora ou.à empresa do mesmo ramo com relação

ãã 
""fig"çá" 

ã, controie. O" irtá o, áe direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

ã 
"ãnlr"aãt,irio, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de anállse jurídica prévia.

22.11. As sançóes de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE

tNtooNElDADE PARA r-rõriac ôu CoNTRATAR admitem reabilitação' exigidos,

cumulativamente:
i- ;õ;ilá" integral do dano causado à Administração Pública;

ll - pagamento da multa;
lll . transcurso do prazo mÍnimo de í (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
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impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;
lV - cumprimento das condiçóes de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, côm posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.
iiràgr^to único. Alançáo pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 22.5 exigiá'

como- cànaiçao de reabilitaçâo do liciiante ou contratado, a implantâção ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

22.12. Da apticação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR

iaberá recurso nt pr"ro de i5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

22.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proÍerido a decisão recorrida, que, se não

á reànsiaerar no prazo aJ á lcinco; dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

"utáiiáràà 
,rp"rioi, a quat devàrá prôferir sua decisão no p.azo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do recebimento dos autos

22.13. Daaplicação da sançáo de DECLARAÇÃo DE INIDONEIDADE cabêrá apenas pedido de

,""on.úããiao, iue deverá serapiesentado Ág qra-1o.09 15 (quinze) dias úteis, contado da data

aãiniúàçaó, e decidido no piàzo'máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

22.14.orecursoeopedidodeÍeconsideraçáoterãoefeitosuspensivodoatooudadecisão
ãcorriOa até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

22.15.AspenalidadesserãoregistradasnoSistemadeCadastramentodeFornecedores_da
municipalidade.

22..16. Antes da aplicaçáo das sanções previstas neste capítulo, a contratada será notificada para

apresentardefesa,no-prazodelí(quinze)diasúteis,contadodadatadeSuaintimaÇão.

22.lT.seamultaaplicadaeasindenizaçóescabíVeisforemsuperioresaoValor.dopagamento
ãventuátmente devido pelo cáÀtratante a'o Contratado, além da perda desse valor, a diferença

ieiá descontada da gaiantia prestada ou será cobrada judicialmente

22.17 .1. previamente ao encaminhâmento à cobrança judicial, a multa poderá ser. recolhida

administrativamente no pra.ã-máximo de 30 (trinta) áias, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente'

22.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizafõ'es, não inscritos em dívida àtiva, poderão ser compensados, total

ãr'p.r"árr".t" ià, ot créáitos'devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de

Referência ou de outros contrâtos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante ou a vigente a época.

23. DA EXTINÇÃO
Zà. f . O 

"onttrtô 
será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes' ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

23.2.seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,avigênciaÍicaráprorrogadaaté
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do

ironogrrm fixado para o contrato, bem como a formalização de termo aditivo'

23.2.1.Quandoanãoconclusãodocontratoreferidanoitemanteriordecorrerdeculpado
contratado:
áiti"rra ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

ã) poaera a Administração optar pela extinção-do contrato e' nesse caso' adotará as medidas

"âàitio"" 
em lei para a àontinuidade da execução contratual'

23.3'ocontratopoderásereÍintoantesdecumpridasasobrigaçõesneleestipuladas,ouantes
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Oo üãío nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

23.3.1.Nestahipótese,aplicam.setambémosartigos,l38e.139da.mesmaLei.
23.3.2. A alle., lção soclal'ou a modificação da finalúade ou da estrutura da empresa náo ensejará

a extinção se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato'

23-3,2.1.Seaoperaçáoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,deveráserformalizado
termo aditivo para alteração subjetiva

23.4. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido:

23.4.1.Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;

23.4.2. Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

23.4.3. lndenizaÇóes e multas.

23.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômicofinanceiro,hipóteseemqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermo
indenizatório (art. I31, caput, da Lei n o 14.133, de 2021)'

23.6.ocontratopoderáserextintocasoseconstatequeoconkatadomantémvínculodenatureza
técnica, comercirl,;;;"ôrú;, tinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou .o, ãg";iã pluti.o qr" tênha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalizaçáo o, n, geriáo do contrato, ou que deles seja cônjuge' companheiro ou parente em

linha reta, cotaterat"ou pár afinidade, até o ierceiro graLr (art. i4, inciso lV, da Lei n o 14 133' de

2021).

24. DO FORO
Paradirimirasquestõesoriundasdesteinstrumento,serácompetenteoForodaComarcade
Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul'

25. DA AUTORIZAÇÃO:
Aprovo o presente Termo de Reíerência e autorizo o encaminhamento para as devidas

providências

Douradina-MS, 17 de março de 2026.

Osmir Marques Silva

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Elizângela Regina Marques Rosa
Secretária MuniciPal de Educaçáo
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PRETEITURA DE DOURADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 2012026
PREGÃO PRESENCIAL N." 1212026

OBJETO: Registro de preços objetivando futura e eventual Contratação de empresa especializada na confecçáo, instalação e reforma de

toldos de estacionamento, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo I - Termo de Referência

/ Anexo ll - Proposta de Preços).

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos, bem como verifiquei todas as

especificações contidas, não iravendo quaisquer discrepâncias nás informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele

fazem parte.

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas lêis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condiçÕes que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total

responsabilidade por enos ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu obieto.

Nos termos do Art. 63, § 1o da Lei 14.133t2021 declaramos que a proposta econÔmica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustámento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Apresentamos nossa proposta para o objeto Registro de preços objetivando. futura e eventual contrataçáo de empresa especializada na

cónfecção, instalaçáo e reforma'de toldos de estaiionamento, êrn 
"onforrnidade 

com as descriçóes elencadas nos Anexos integrantes deste

edital (Ânexo I - Termo de Referência i Anexo ll - Proposta de Preços)'

MUNIC PIO DE DOURADINA / MS
O PRESENCIAL NO 1212026PREPROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2Ol2026

MENOR PRE O POR LOTETIPO DE JULGAMENTO
CNPJ:RAZAO SOCIAL: XXXX
BAIRRO:ENDERE o
TELEFONE:CEP:CIDADE/UF:

REPRESENTANTE LEGAL:
E-mail:RG:

CPF:
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O prazo de validade da proposta é de xxxxx dias

Banco indicado para o pagamento: xxxxx

Prazo de entrega:xxxxx

Declaramos por fim que a proposta foi realizada de forma independente.

(Local)(Data)...
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

.de de ..

Item Des Un Quant. Valor unitario Valor total
I ConÍecção e instalação de toldo cortina com mola para recolhimento, medindo

a imadamente 128 5m' na Escola Munici al Joãozinho Cara Fernando
un 1 R$ 24.333,33 R$ 24.333,33

2 Confecçáo e instalação de toldo em lona, medindo aproximadamente 17,5 m x
3 60m 63 na Escola Munici I Joãozinho Cara Fernando

I R$ 15.160,00 R$ í5.160,00

3 Confecçáo e instalaçâo de toldo em lona, medindo âproximadamente 30 m x
J 20m 96 m' na Escola Munici I Mirena Amélia Batista

un 1 R$22.223,33

4 Reforma de toldo existente, com substituiçáo da lona e pintura da estrutura
metálica na Escola Munici Mirena Amélia Batista

un I R$ 1.920,00 R$ 1.920,00

Troca de tela de sombreamento medindo aproximadamente 80 m', incluindo 4
hastes da cú ula em tubo melálico de 1Y, o ada

UN 1 R$ 8.135,33 R$ 8 135,33

t) Troca de tela de sombreamento medindo aproximadamente 60 m', com fixagáo
em cabo de aeo, na PraÇa Ana Rosa da Silva

un I R$ 6.783,33 R$ 6.783,33

UN

R$ 22.223,33
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A
DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIM

NEXO lll
Êúio Àos REeutstros DE HABILITAçÃo

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 2012026

PREGÃO PRESENCIAL N,O 1212026

oBJETO: Regisko de preços objetivando futura e eventual contratação de empresa

especializadina confecção, instalação e reforma de toldos de estacionamento, em

conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo

| - Termo de Referência / Anexo ll - Proposta de Preços).

A Empresa IXXXXXXXXXXXXXI, inscrita no CNPJ sob o n.o [xx.xxx.xxx/xxxx-xx],
com sede na l, por intermédio do seu

representante legal o(a) S(a) [XXXXXXXXXXXXXXI, portado(a) do Documento de

ldentidade n.o [XXDüXXXXXXXXXXI, órgão emissor IXXXXXXXI e do CPF n.

XXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participaçã o no Pregáo Presencial N'o

212026, que atendem aos requisitos de habilitação' respondendo pela veracidade das

informaçÕes p restadas, na forma da lei, e que, ate a presente data, inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, conforme disPosto no inciso I do art. 630 da Lei n.o 14.133, de I de abril de

2021

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade

de de
(Local)(Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV
DEcLARAçÃo ENQUADRAMENTo BENEFíctos tel tzeloe

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'O 2012026
pRecÃo PRESENcIAL N.o 1212026

oBJETo:RegistrodepreçosobjetivandofuturaeeventualContrataçãodeempresa
ãúeãi"tizaAa'na confecçãã, instâlaçao e reforma de toldos de estacionamento, em

ãàirformiOaOe com as deácriçóes eleácadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo

| - Termo de Referência / Anexo ll - Proposta de Preços)'

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX l, inscrita no CNPJ sob o n.o lxx.xxx. xxx/xxxx-xxl,
com sede na I l, por intermedio do seu

rep resentante legal o(a) S(a) [XDfiXXXXXX XXXXI, portado(a) do Documento de

ldentidade n.o IXXXXXXXXXX»{XXXI, órgão emlssor IXXXXXXXI e do CPF n.

IXXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participaçáo no Pregão Presencial N.o

1212026, sob as penalidades da lei, que:

a) se enquadra como Microempresa ou Emples.a de Pequeno Porte ou Equiparada

nôs termos do art. 30 da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembrode 2006, estando

ápta a fruir os benefícios e vantagens legalmente-instituídas por não se enquadrar em

nLnhuma das vedações legais impostas pelo § 40 do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006, estando cientJ da obrigação de comunicar ao MunicÍpio contratante

quaisquer fatos supervenientes que alterem a situaçâo da Empresa'

tjl 'Tem ciência de que a obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei

iomplementar n. o i23l2OO6, fica limitada às microempresas, às empresas de pequeno

porte e equiparadas, que, no anocalendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.

de ......
(Local)(Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

...., ... de
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ANEXO V
DECLARAÇÃO UNIFIGADA

PREGÃO PRESENCIAL N' 1212026
PROCESSO No 2012026

objeto: Registro de preços objetivando futura e eventual contratação de empresa

esfiecializaãa na 
"oni".ção, 

instalaÇáo e reforma de toldos de estacionamento, em

conformidade com as descriçÕes elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo

I - Termo de Referência / Anexo ll - Proposta de Preços)'

CNPJ n.o

sediada
completo),

representada pelo Sr. ..

sob as penas da lei que:
... (qualificaçáo), residente e do

(endereço
miciliado à , DECLARA,

l- atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações

fi'??,tãi1]:::ii[ã"til5'án"" or,." ricitar ou contratar com a Administração Pública e

qr" rú ã piesente data inexisiem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente

proa""ao, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

ill - conhece as especificaçÕes do objeto e os termos constantes neste Edital e seu

Án"*or, e que, concord, 
"o, 

todoa os iermos constantes no mesmo e ainda, que possui

todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então

contidas;
ú _ n" qualidade de proponente do procedimento de pregáo instaurado por este

friunicipio, o responsável legal da empresa é o Sr.(a) xxxxxx, qualificação completa, cuja

tunçaoicaigo é Represen-tante legal (sócio administrador ou xxxx procurador),

responsávãl pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente'

V I não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira'

trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com agente público

tuá d"."rnp"nhe função ãa licitaçao-ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

dú que Oefàs seja c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau.
üf - .rrór" as exigênciás de reserva de cargos para pessoas com deficiênc.ia e pa,
reabilitad'os da Preiidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

úi - à propo"ta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convãnções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data da entrega das propostas'

Vlll - o endJreço correto, em caso áe quatquer comunicação futura referente a este

óio."..o àà.ontrataçao áireta, bem como em caso de eventual contratação, é: xxxxx,

e-mail xxxxx, Fone: (xx) xxxxx
lX - Ciência da existência e cumprimento da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 -
Lei Geral de Proteção de Dad.os (LGPD) e, se compromete a adequar 

. 
todos os

procedimentos internos ao disposto na tesis]a;ao, com intuito de proteçáo dos dados

oessoais reoassados peto bONtnRtÀNTE, declara ainda, que os princípios

;;;j;r"t à, referida tegistaçáo estão incorporados no desenvolvimento de suas

"tiriO"O". 
instit,cionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento.

X - pár" fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121 , não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos (inciso XXXIll do art. 7o da Constituição Federal)'

Ressalva:Oempregamenor,apartirdequatorzeanos,nacondiçãodeaprendiz'

(NOME DA EMPRESA)
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Obsêúaçao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.13312021 
'

quanto a apresentação de declaração falsa'

(cidade), ..... de .... de2026.

Nome e número da identidade do declarante (representante legal da elnpresa
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ANEXO VI
PREGÂO PRESENCIAL N.' 1212026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No ......../2026

Validade da ata: de xxxxx até xxxxxxx

sfffitr
{§+6Ê

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de DoURADINA, Estado de I\rtATO

GRObSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o n.o 15.479.751/000í-00, neste ato

representado por xxxxxx qualificação completa do ordenador de despesas xxxxxx,

doravante denominado PROMITENTE CONTRATANTE, e do outro Iado o(s) fornecedor

(es) XXXX CN PJ no xxxx estabelecido(a) à Rua xxxxxx endereço completo xxxxxx

representado(a) neste ato por xxxxx, xxxxxx qualificaÇão completa xxxxxx, doravante

denominada PROMITENTE FORNEC EDORA, nos termos e alterações Posteriores e

das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resuitado do Pregão Presencial

no 1212026 Processo no 2012026, Paa REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposiçõ esdaL Federa no

14.13 3t2021 , suas alteraçóes Poste riores e as condiçóes seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS

1.1'ApresenteAtatemporobjetooRegistrodepreçosobjetivandofuturae.eventual
Contratação de empresa especiaiizada natonfecção, instalaçáo e reforma de toldos de

estacionámento, em conformiclade com as descriçóes elencadas nos Anexos integrantes

deste edital (Anexo I - Termo de Referência / Anexo ll - Proposta de Preços).

1.2. Os itens registrados serão adquiridos de acordo com a necessidade do(a) xxxxxx

constar a(s) seíetaria(s) usuária(s) xxxxx náo existindo qualquer direito da Empresa

licitante em'exigir qualquer tipo de ressarcimento pela náo utilização da quantidade total

registrada.

1.3. Obrigatoriamente os Promitentes contratados deverão atender integralmente os

termos eãtabelecidos na planilha de especificação dos itens, conforme descritivo em

edital, sob pena de recusa no recebimento do objeto'

cLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.,1. os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do(a) xxxxxx

secretaria demandante xxxxxx, nos termos do art. 40 da Lei n. 14.13312021 .

cLÁusuLA TERCETRA - DO(S) ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

São órgáos e entidades públicas participantes do registro de preços: xxxxxxxxx

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. os preços a serem pagos a ÊORrurCgoORA são os aqui registrados' conforme

esfeciÍicaçoes dos itens constantes no Anexo l- Discriminação dos itehs'

4.2. Os pagamentos seráo eÍetuados nos prazos estabelecidos na Ata e 
- 
após o

recebimentJdas Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela

fiscalização.

4.3. Apresentada a Nota FiScal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização

dos materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento,

aprovado pela fiscalização

4.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista'



lrffi# PRErErrrrRA DE DouRADTNA

\Wã esrnoo ormrro cRosso Do sut

nexando juntamente com a Nota fiscal
azenda Federal, Estadual ou Municip
rabalhista, vigentes.

, as certidÕes de Regularidade Fiscal com a
al (conforme o caso), INSS, FGTS e CND

a
F
T

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação

qualquer ofrigaçao que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação'

4.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos

fiscais responsáveis de caàa Secretaria, antes de serem encaminhados para o
departamento de tinanças.

4.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao setor Administrativo de cada

Secretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorizaçáo de

Fornecimento.

4.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em

total conformidade com as especificações exigidas pelo(a) xxxxxx secretaria

demandante xxxx.

4.g. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com parcela vincuÍada ao evento cujo descumprimento der origem à

aplicação da penalidade.

4:10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país'

4.11.O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo

da documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o

número do pregão que lhe deu origem

CúUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

i.í. ô. pruço. registrados poderáo ser alterados.ou atualizados em decorrência de

eventual'redução àos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obrás ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçóes:

" Em caso de força maiôr, caÀo fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

exácução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art'

124 daLei no 14.133, de2021''
. Em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou e,ncargos

legais ou a superveniênãia de dispôsiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre

os preÇos registrados;
. rua nifotese de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de 2021 .

. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;
. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

5.2. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento

do registro, Oeveia ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos

pr"ço"r ini"i"lrente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços

de iabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data

da apresentação da proposta e dô momento do pleito, sob pena de indeferimento do
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pedido.

5.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de

dados, índices ou tabelas oficiais eiou outros meios disponíveis para levantamento das

condiçÕes de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa

remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisáo de deferir ou

rejeitar o pedido;

5.4. preliminarmente o Órgâo Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido

de estabelecer negociaõáo visando à manutenção dos preços originariamente

registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,

suiessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de classificaçáo.

5.5. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes

não aceitarem o preço máximõ a sér pago pela Adminiskação, o Órgão Gerenciador

rávogará a Ata de Rãgistro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos

assumidos, sem aplicaçáo de penalidade.

5.6. Na ocorrência de cancelamento rle registro de preço para o item, poderá o Gestor

ã, nta pro""Oer à nova licitaçáo para a aquisiçao do produto, sem que caiba direito de

recurso.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS

cARACTERISTTCAS DOS SERVIÇOS REGISTRADOS

S-t. Àvigencia da ata de registro á" pt"ço* será de 12(doze) meses iniciados a partir

da data de sua assinatura, ou seja, do dia xxxxx a xxxxx'

6.2. Os produtos deverão ser entregues conforme abaixo:

6.2.1 As entregas ocorrerão de fOrma parcelada, conforme a necessidade do órgáo

6,2.2. Endereço de entrega: xxxx
6.2.3. Prazo da entrega: xxxxxx
6.2.4. Horário do fornecimento: xxxxxx
6.2.5. Condições para o recebimento: xxxxxx

6.3. os produtos devem ser entregues no horário de expediente da(o) xxxxxx secretaria

demandante xxxxx, estando sujeiú a conferencia e aceite por funcionário responsável'

6.4. Os produtos deverãO Ser entregues e conferidos na presença do fiscal responsável,

onde esie estará confirmando o recãbimento da mercadoria atravês de assinatura legível

e por extenso na nota fiscal.

6.5. O não iumprimento das disposiçÕes dos prazos e entrega' poderá ocasionar o

cancelamento da contrataÇâo, e aplicação das penalidades cabíveis'

6,6. Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato e'xtraordinário ou

anormal que ocorrer na execuçáã do objeto contratado, para adoção das medidas

cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN
t i. Á" d"rp"r"= relativas a este processo licitatório correráo por conta de recursos

previstos em Orçamento Municipal

T.2.ConsiclerandoqueparaapresentecontrataçãoseráaplicadooSistemadeRegistro
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de Preços e em atenção aoArt. 83 da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021,que aÍirma que

"a existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de ticitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada", as compras correrão conforme disponibilidade de créditos e planejamento de

utilização dos recursos.

7.3. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçáo da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos e responsabilidades do(a) PROÍ\4ITENTE CONTRATANTE:

8.í.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto

da contqataçáo;

8.1.2. Comunicar imediatamente a cOntratada, qualquer irregularidade no Íornecimento

ão ãU;"to licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja. providenciada a

iãgulaiizaçao no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação;

8.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta

Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

8.1 .4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;

8'1.5.Prestaràdetentoradaatatodaequalquerinformação,porestassolicitadas,
necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

8.1.6. EÍetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado' após a entrega da

nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

8.1 .7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção'

g.1 .8. Conferir e Íiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação.

8.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade

do mesmo.

g.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em

desacordo com as obrigações assumidas.

8.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condiçÕes de habilitação e

qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das

obrigaçÕês e encargos sociais e trabalhistas pela contratada'

8.1.12. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser

adqu irida/contratada ;

8.1.13. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo nao superlor

a '10 (dez) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento;

8.'1.14. Realizar pagamento de acordo com o empenho, Ôs itens e as quantidades

solicitadas;
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8.1.'15. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;

8.1.í6. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou

irregularidade na execuçáo do contrato.

8.2. SÃO DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA:

8.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de

serviços nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condiçÕes

estabelecidas no edital.

8.2.2. F ornecer os produtos/serviços nas especificaçÕes e com a qualidade exigida;

8.2.3. Pagar todos oS tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam

ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos;

8.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condiçÕes de habilitação;

8.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de

Referência do edital de licitação.

8.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa nas situaÇÔes prevista no art. 155, lncisos I e lll da lei n. 14.13312021

8.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa

se responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à

contratante.

8.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a

terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não

excluindo ou Íeduzindo esta responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo

Contratante.

8.2.g. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades

ocorridas no fornecimento do objeto.

8.2.10. Prestar informaçÕes/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como

atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto

à qualirjade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou

irregularidades constatadas pelo Contratante.

8.2.1 1 . Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante para

acompanhamento da execuçáo da Ata de Registro de Preços. A existência da

fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela

entrega do produto.

8.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto
da contratação, para conferencia e ateste de recebimento.

8.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrÕes dê quaiidade

exigidos pela coNTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais;

8.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo

exclusivaménte da CONTRATADA;

Etffitr
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8.2.15. Comunicar à fiscalizaçáo da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçoes inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a peíeita execução do contrato;

8.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar
o valor do ressarcimento da fatura.a vencer ou cobrar em juÍzo;

8.2.17. Não transferir a outrem, no todo ou
autorizaçáo da CONTRATANTE;

em parte, o presente contrato sem

8.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de contrato
da Secretaria solicitante;

8.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da

CONTRATANTE, cujas reclamaçôes se obrigam a atender prontamente;

8.2.20. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não

Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;

8.2.21. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos

requisitos previstos em edital.

8.2.22. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta

ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos.

8.2-23. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com aS

datas, horários, locais e quantidades.

9.2.24. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens

solicitados.

8.2.25. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em

desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato.

8.2.26. Realizar o fornecimentos dos produtos/serviços dentro dos padrÕes e
quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo

exigências legais.

8.2.27 . Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades

ocorridas no fornecimento do objeto.

9.2.28. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários à comprovação

da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as

especiÍicaçôes.

8.2.39. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo

de Referência formulado pela Secretaria solicitante.
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES, SANçOES
9.1 . Em caso de descumprimento de cláusulas do Termo de Referência, será instaurado
processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será

inrediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, paru apresêntar

Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena

da aplicação das sançôes cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo
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de 15 (quinze) dias corridos, contado da notificaçáo.

Parágrafo Unico. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da

notifióação, conSiderando-se totalmerrte ciente do teor da comunicação na data do envio

da mensagêm eletrônica.
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9.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste

Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados
pelo Contratante, tais como:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar impósição de penalidade mais grave;
'b1 

fatn"s durantê a execuçáo do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis,

contados a partir do comunicado formal à empresa;
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela

fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência'

9.3. Será aplicada MULTA:

a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contrataÇão referente ao item e por

dia de atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro

dia de atraso até o 30 (trigésimo) dia. A partirdo 310 (trigesimo primeiro) dia de aplicação

cle multa, a Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender

caracterizada a inexecução total da contratação, passÍvel de rescisão;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de

airaso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota Íiscal)

necessário para pagamento;
c) de ,10% (dez por cento) sobre o valor total da contrataçáo, caso a entrega do material

ou prestaçáo do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo

e/ou qualitativo;
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de

desatendimento de cláusulas do Termo de Referência nâo especificadas neste item;

e) de 20o/o (vinte por cento) do valor total da contrataÇáo, se a contratada recusar-se a

"ntr"grr 
o material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado

pelo bontratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das

condiçÕes estabelecidas, levar o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo

cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente.

g.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória

presumicla, até o linrite de 2Oo/o (vinte por cento), ãos pagamentos devidos à contratada.

9.3.1.1. A retençáo perdurará até a finalização do procedimento administrativo

instaurado para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada,

êm caso de não aplicação da penalidade de multa.

9.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, seráo adotadas as

providências previstas nos subitens 9.3.2 e 9.3.3 abaixo;

9.3.2. Aplicada a penalidade, a CoNTRATADA será notificada para recolher o valor da

multa, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da

notiÍicação;
9.3.3. Caso não haja recolhimento, a ntulta:
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos

ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;
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c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios
administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.
9.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da
notifi cação do CONTRATANTE.
9.3.5. A penalidade de muÍta poderá ser aplicada cumulativamente às demais sançóes
previstas neste instrumento.
9.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.
9.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da
contratada nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva
de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE,

9.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com
o Município, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave, por
prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução oarcial da contratação que cause grave dano à Administração
ou aô funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contratação;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

9.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o
contratado:

a) prestar declaraçâo falsa durante a execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo da contrataÇão;
c) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

9.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas
hipóteses previstas no item 16.4, quando justiÍiquem a imposição de penalidade mais
grave.
9.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE, o contratado estará
irnpedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e
indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
9.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDoNEIDADE e de
competência exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante.

9.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo será apuradas nos termos do
processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.6. í . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.
9.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
9.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

Érw#à{iÊ#,



PREFEITURA DE DOURADINA
ESIAOO DE MAIO GROSSO DO SUI.

| - interrompida pela instauração do processo de responsabilizaçáo a que se refere o
caput deste artigo;
ll- suspensa pela celebraçâo de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013;
lll - suspensa por decisáo judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

9.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas nesta Lei ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seráo apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridadê
competente definldos na referida Lei.

9.8. A aplicação das sançÕes previstas neste Termo de Referência não exclui, ern

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

9.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.

9.1 0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusáo patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das Sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.'1 1. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇAO
DE TNIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos,

cumu lativamente:
l- reparaçáo integral do dano causado à Administração PÚblica;

ll - pagamento da multa;
lll - tránscurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaçáo da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

caso de declaração de inidoneidade;
lV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sançáo pelas infraçÕes previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 9.5

exigirá, como condiçáo de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

9.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE

CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data da
intimação.

9.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que,

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com SUa

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

[{ffiE+§dçF
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20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.13. Da aplicação da sanção de DEGLARAÇÃO oe INIDONEIDADE caberá apenas
pedido de reconsideraçáo, que deverá ser apresentado rto prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis,
contado do seu recebimento.

9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisáo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

- da municipalidade.

9.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será
notificada para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

9.17. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (kinta) dias, a contar da data do

recebimento cla comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

9.1 8. Os rjébitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa aclministrativa e/ou indenizaçÕes; não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

clecorrentes deste mesmo Termo de Referência ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época.

cLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1 . Descumprir as condiçÔes da ata de registro de preços, sem motívo
justificado;
10.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Admin istração sem justificativa razoâv e|,
10. 1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 

'

§ 2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou
10.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021.
10.2. Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lv do caput do art.

156 da Lei no 14.í 33, r)e 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse
o pazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençáo do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

10.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 sêrá formalizado
por despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

'l;wíl\t\â.)',ÀÍq&&d&,
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0.4. Na hipótese de cancelamento do
erenciadora poderá convocar os licit
bservada a ordem de classificação.

registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
antes que compôem o cadastro de reserva,

1

s
o

10.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1 0.5.1 . Pot ruzào de interesse público;
10.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se náo houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3q e 27, § 4o,

ambos do Decreio no 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCtMA PRtMEtRA - DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇO
1 1 .1 . A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública

em cancelar a presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou

parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos

termos do art. 105, lncisos le lll da Lei n. 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
12.1. Faráo parte da prêsente ata, além de suas expressas cláusulas, vinculam a esta

Ata, independentemente de transcriçáo, o Termo de Referência, Edital da Licitação,

Proposta do contratado; eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL do Pregáo já

anunciado acima, bem como Lei 14Í3312021 e suas alteraçÕes posteriores'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÓES OE

HABILITAçÃO E OUALIFICAÇÃO
14.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços,

em compatibilidade com as obrigaçoes por ela assumidas, todas as condiçÕes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSUL.A DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

15.1. O(A) xxxxxx secretaria demandante xxxxx promoverá a publicação resumida da

presente Ata de Registro cle Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável

para sua eficácia, em até 20 (vinte) dias úteis à sua assinatura, conforme dispõe o art.

94 § 1 da Lei No 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
16.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas
justificativas desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder

Público.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
í7.1. Designar por portaria o fiscal da ata de registro de preço/ou documento equivalente
para a realização do seu acompanhamento e fiscalização.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DA AUTORIZAÇÃO PARA AOUISIÇÃO
18.1 . A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão

autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo
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obrigatório informar ao Departamento de
xxxxxx, os quantitativos dos itens.

Compras do(a) xxxxxx secretaria demandante

18.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação oU cancelamento,. total ou

parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar

a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CARONA / ADESÃO
19.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

cLÁUsÜLA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1. As partes elegem o Íoro da Comarca de ltaporã/tt/S, como único competente para

dirimir quaisquer ações oriundas <lesta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que se.ja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das

testemunhas abaixo.

DOURADINA - MS, xxxxxx.

Representante legal do PROMIENTE CONTRAT ANTE

Representante legal do PROMITENTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2-
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ANEXO r - OTSCRTMINAÇ AO DOS ITENS

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXX

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT. VALOR
TOTAL

MARCAVALOR
UNITÁRI

o

ESPECTFTCAÇÁOITEM

1

PREFEIÍU&A DE DOURADINA
ESTADO DE MATO GROS§O DO SUI"
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TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro para os devidos fins que recebi cópia integral da Ata de

Registro de Preços no ...xxx, referente ao Processo n' 2012026, realizado na

modalidade Pregão Presencial no 1212026 e q ue estou CIENTE e de acordo com os

valores reqistrados e todas as condicões estabelecidas nesta Ata , principalmente

pela mesma ter sido elborada nos termos da minuta disponibilizada com o edital.

Por ser a expressão da verdade assino o presente termo em 02

duas vias de igual teor e forma.

Município xxxxx, ............. data xxxxx.

r{ffiÍ+
{hry#F

EMPRESA....,....
Representante 1e9a1..........
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

Processo Administrativo n" 2012026

CONTRATO ADMI N ISTRATIVO NO

DOURADINA - MS E A EMPRESA

por

...,....1...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO DE

O MUNICíPIO DE DOURADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, COM

MUNICíPIO DE DOURADINA ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL,
pessoa jurídica de direito públicointerno, inscrita no cNPJ sob o n. 15.479.75íi0001-00,
com endereço na Rua Dómingos da Silva, 1250 - Centro, neste ato, representada pela

Prefeita Municipal Nair Branti, qualificação xxxxx, residente e domiciliado xxxxx, nesta

cidade de Douradina-MS doravante denominado CONTRATANTE' e o(a)

......, inscrito(a) no CNPJ/ltlF sob o no ...., sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO , neste ato representado(a)
... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

1

empresa OU
Processo no.

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
e em observância às disposiçoes da L.ei no 14.133, de

1o de abril d 21 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Conúato, decorrente da Pregáo Presencial no 1212026 mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)
O objeto do presente instruÍnento é Registro de preços objetivando futura e eventual
Contrataçáo de empresa especializada na confecção, instalaçáo e reforma de toldos de
estacionanrento, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes
deste edital (Anexo I - Têrmo de Referência / Anexo ll - Proposta de Preços).

1.1 . Planilha da contratação.

VALOR.I'OTAL
MARCA

1.2. Vinculam esta contrataÇáo, independentenrente de transcriçáo:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Éventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é cle 12 meses contados do(a) .......... .. .

prorrogável por alé 12 meses, na forma dos artiqos 106 e 1 07 da Lei n' 14.133 de2021

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo adÍtivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançÕes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(

ITEM ESPECTFTCAÇAO UNIDADE DE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

QUANT.

92 IV Vll e XVlll



u$ffi#
{e*#É

PREFEIÍURÂ DE DOURADII.IA
ESIÂDO DE MATO GROSSO DO SUI.

3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como
os prazos e condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme a necessidade do órgão
3.3. Endereço de entrega: xxxx
3.4. Prazo da entrega: xxxxxx
3.5. Horário do fornecimento: xxxxxx
3.6. Condições para o recebimento: xxxxxx

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO
4.1 . Não é admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

CúUSULA QUINTA. PREÇO

O valor total da contratação e de R$.......... ( ..)

No valor acima estão incluÍdas Íodas as despesas ordináias diretas e indiretas
deconentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soct,als,

trabalhistas, previdenciáios. fiscars e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessános ao cumpimento integral do obieto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)
O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÔes a ele referentes encontram-
se deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Recebida a Nota Físcal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação.

Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante,
d) o valor a pagar; e
e) marca do produto;

fl eventual destaque dô valor de retençÕes tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie ás medidas saneadoras, reiniciando-se o pazo após a
comprovação da regularizaçáo da situação, sem Ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista.

No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva
realizaçáo, mediante aplicaçáo do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou
nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
atualizaçáo financêira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
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(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = ín<jice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(rX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item acima, deverá
representar o interesse público envolvido.

Forma de pagamênto
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo
aplicável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE/ REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
(art. 92. V)
Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçÕes:

. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art.
124 da Lei no 14.133, de 2021 ;

. Em caso de criaçâo, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;
. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de 2021 .

. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contrataÇáo;
n No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforúe critérios
definidos para a contrataçáo.

clÁusuLA oTTAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xle-XlY)

8.1 . Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.2. Verificar minuclosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens/serviços
recebidos provisoriamente com as especiÍicaçÕes constantesi do Termo de Referência,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeiçóes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçÔes da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no pruzo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à aquisição/execuçâo do objeto, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.7 Fixar o pÂzo para resposta ao pedido de repactuaçáo de preços, e o prazo para

resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, ambos de

15 (quinze) dias úteis, quando for o caso.

${ffi't{àEd,

CúUSULA NONA . OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO a 2 xtv XVI e XVll

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a

seguir dispostas:

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especiÍicações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e pazo de garantia ou validade;

9.4. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada;

9.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibílitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.7. lVlanter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçáo;

9.8. lndicar preposto para representá-la durante a execução cía contrataçáo;

9.9. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açÕes, demandas, custos
e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa da CONTRATADA ou de qualquer
de seus empregados e prepostos durante a entregaiinstalação dos produtos
contratados, obrigando-se por quaisquer responsabilidades acerca de açÕes judiciais
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movidas por têrceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei ligadas ao
cumprimento do Contrato/contrataÇão;

9.10. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados,
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes de culpa ou dolo na
execução do contrato.

9.12. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz.

cúUsULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO art.92 xil
10.1 Náo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

no 14.133, de2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
1 1 .1 . lncumbirá ao contratante divulgar e manter o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) na forma prevista no art. 94 da Lei 14 I JJ,

de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atençáo ao aÍ1. 91. caDuL

da Lei n.o 14.1 33 de2o2 e ao art. Bo da Lei n. 12. 17 de 2011 clc afl. 7o§ QO
1 §?o 5

tncl tr Decreto n.7.724 de 201

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)
12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalizaç.áo de
termo aditivo.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
ad m in istrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medldas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele flxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14-133121 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinÇão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

9.11. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal
relacionada ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a

contrataçáo de funcionários necessários à perfeita execuÇão do fornecimento.
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12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
o Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
. lndenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconheclmento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de2021).

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dírigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

CLAUSULA DECIMA TERGEIRA - DOTAÇÃO ORçAMENTARIA (art. 92. Vlll)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio para o exercício de 2024, na
dotação abaixo discriminada:

l.Gestâo/Unidade:
ll.Fonte de Recursos:

lll.Programa de Trabalho:
lV.Elemento de Despesa:
V.Plano lnterno:

A dotaçâo relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes,
:nediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL A ExEcuÇÃo oo
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS (art.92. lll)
14.'1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 14.133 de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiç ôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo
de Defesa onsumidor-enormase princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇoES
1 5.1 . Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela discip lina dos ar|s. 124 e
sequrntes da Lei no 14.133. de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçÕes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à previa aprovação da consultoría jurídica do contratante, salvo nos
casos de justiÍicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalizaçào do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
no 141]3.:)e 20ll).
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei
n' 14.133, cle 2021.

CúUSULA DECIMA SEXTA - INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (aÉ.
92. XrV)

í6.1. Em caso de descumprimento de cláusulas do Termo de Referência, será
instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a
contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrÔnico, para
apresentar Defesa Prévia, contendo jtlstificativa e documentação probatória, se houver,
sob pena da aplicaçáo das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da notificação.

Parágrafo Unico. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da
notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio
da mensagem eletrônica.

16.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste

Termo de Referência, e nos casos de incorreçóes de menor gravidade, assim analisados
pelo Contratante, tais como:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se
justificar imposição de penalidade mais grave;
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir do comunicado formal à empresa;
c) sempre que Íor verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela

fiscalização, e náo disciplinada de forma diversa neste Ternto de Referência.

16.3. Será aplicada MULTA

a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contrataçáo referente ao item e por
dia de atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro
dia de atraso ate o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31o (trigésimo primeiro) dia de aplicação
de rnLilta, a Administraçáo motivadamente poderá a qualquer momento entender
caracterizada a inexecução total da contratação, passível de rescisáo;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de
atraso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal)
necessário para pagamento;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material
ou prêstaÇáo do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo
e/ou qualitativo;
d) de í5% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de
desatendimento de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item;
e'1 de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a
entregar o material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado
pelo Contratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das
condiçÕes estabelecidas, levar o Contratante ao cancelarnento da contratação, sendo
cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente.

16.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória
presumida, até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.

16.3.1 .1 . A retençáo perdurará até a finalização do procedimento administrativo
instaurado pata a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada,
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em caso de nâo aplicação da penalidade de multa.

16.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as
providências previstas nos subitens 16.3.2 e 16.3.3 abaixo;

16.3.2. Aplicada a penalidade, a CoNTRATADA será notificada para recolher.o valor da

multa, em pra2o náo inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da
notificaÇáo;

16.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos
ou se estes forem insuÍicientes parâ cobrir o valor total da multa;
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os rneios

administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.

16.3,4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da

multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da

notificação do CONTRATANTE.

16.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções
previstas neste instrumento.

16.3.6, Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.
16.3.7. Para determinar a reincidêncla, seráo considerados os antecedentes da
contratada nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão adminishativa definitiva
de aplicaçâo de penalidade perante o CONTRATANTE.

16.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com
o lr/unicípio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por
prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcialda contratação que cause grave dano à Administraçáo
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contratação;
c) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

16.5. Será aplicada a penatidade de DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE quando o
contratado:

a) prestar declaraçáo falsa durante a execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude cle qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei nd 12.846, de 1o de agosto de 2013

16.5.í. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas
hipóteses prevístas no item ,l6.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais
g rave.

16.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado
estará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal,
direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

{fffi#
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16.5.3. A aplicaçáo da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de

competência exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante.

16.6. A aplicaçáo das sanções previstas neste capítulo será apuradas nos termos do
processo de responsabilizaçáo, a ser condúzldo por comissáo composta de 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.6.í. Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de
juntâda de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegaçÕes finais no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data

da intimação.

16.6.2. Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.6.3. A prescriçáo ocorrerá em 5 (clnco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

| - interrompida pela instauração do processo de responsabilizaçáo a que se refere o

caput deste artigo;
ll-suspensa pela celebraçáo de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de 1o de

agosto de 2013;
lli-- suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

16.7. Os atos previstos como infrações adminishativas nesta Lei ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivós na Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

ccmpetente deÍinidos na referida Lei.

16.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao contratante.

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos qr.re dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confornre normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.10. A personalidade jurídica do ConÍatado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO
DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitaçáo, exigidos,

§Iffitr
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cum ulativamente:
| - reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública;
ll - pagamento da multa;
lll - transcurso do prazo mínimo de í (um) ano da aplicaçáo da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaraçáo de inidoneidade;
lV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.
ParágraÍo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem
16.5 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

16.12. Da aplicação das sançÕes ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo.

16.12.1 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivaçáo à autoridadê superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO Oe trutOOttElDADE caberá apenas
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

16.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.15. As perralidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

- da municipalidade.
16.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será
notificada para apresentar defesa, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

1ô. 17. Se a multa aplicada e as inclenizações cabÍveis forem superiores ao valor do
paganrento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.18- Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes cje
multa administrativa e/ou indenizaçôes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total or"r parcialmente, com os créditos de'ridos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo Termo de Referência ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art.92. §1o
17.1 . Fica eleito o Foro do Município de ltaporã/MS para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo,
conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121 .
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16.17 .1. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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Douradina/MS, xxxxx de xxxx de xxxx.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2-


